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DIRETORIA DE LICITAÇÕES              

Rua Baronesa Maria Rosa, nº 378 – Boa Morte – Barbacena-MG CEP: 36201-002 
Telefone: (32) 3339-2026 

 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2023 – PROCESSO Nº 231/2022 

TIPO DE LICITAÇÃO – CONTRATAÇÃO POR TÉCNICA E PREÇO 

 

O MUNICÍPIO DE BARBACENA, inscrito no CNPJ sob o número 17.095.043/0001-09, com 

sede na Rua Silva Jardim, nº 340 – Bairro Boa Morte, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade Concorrência, para contratação por 

empreitada global de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria técnica 

especializada, conforme objeto informado na cláusula 1 deste Edital, cuja direção e julgamento serão 

realizados por sua Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria 23.803/2023, em 

conformidade com os preceitos da Lei Federal n° 8.666/93 e modificações posteriores, Lei Municipal 

nº 4.239/2009, e as condições deste instrumento convocatório. 

A sessão pública de julgamento será realizada na Diretoria de Licitações, situada à Rua 

Baronesa Maria Rosa, Nº 378, bairro Boa Morte, em Barbacena – MG, CEP – 36.201-002, no dia 

10/08/2023, às 09 horas e 00 minuto(s), sendo que os envelopes contendo a habilitação e propostas 

deverão ser entregues até a mesma data, horário e local.  

 

Compõem este Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 

Anexo 01 – Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo 02 – Modelo de Declaração de ME, EPP e MEI; 

Anexo 03 – Especificações do Objeto (Relação dos Itens); 

Anexo 04 – Documentação para Cadastro e Habilitação; 

Anexo 05 – Modelo de declarações diversas; 

Anexo 06 – Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo 07 – Critérios de avaliação técnica; 

Anexo 08 – Termo de Referência; 

Anexo 09 – Minuta de Contrato. 

Anexo 10 – Modelo de instrumento de promessa de constituição de consórcio. 

Anexo 11 – Cronograma Físico-Financeiro 

Anexo 12 – Mapa de Localização das Áreas Urbanas para Regularização Fundiária em 

Barbacena – MG. 

Anexo 13 – Modelo de Declaração Sobre as Condições Locais de Execução do Objeto. 

  

1 – OBJETO 

1.1 – A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 

serviços técnicos especializados em consultoria, assessoria e execução das ações, produtos 

e serviços de Regularização Fundiária Urbana (REURB), na modalidade REURB - S (REURB de 

Interesse Social- núcleos urbanos informais de baixa renda), na exegese do art. 5°, do 

Decreto 9.310/2018, especialmente no que tange ao §8º, a fim de regularizar 1.000 (mil) 

unidades imobiliárias do município de Barbacena, conforme especificações e estimativa de 

quantitativo constantes no Anexo 03, minuta de contrato e demais anexos, que são partes 

integrantes deste edital. 

1.1.1 - As atividades, produtos e serviços objeto deste Edital possuem escopo e prazo 

definidos, e incluem Consultoria, Assessoria e Execução das ações, produtos e serviços para a 

Regularização Fundiária Urbana dos núcleos urbanos do município de Barbacena-MG. 

1.1.2 – As ações e serviços estão identificados por etapas, atividades e produtos que podem 

ser executados, no todo ou em parte, mediante autorização da Secretaria Municipal de Assistência 

Social – SEMAS, por meio de emissão de ordens de início de serviços, considerando as 

características da irregularidade da área e trabalhos eventualmente já realizados. 

1.2 – A licitação será na modalidade CONCORRÊNCIA do tipo técnica e preço. 
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2 – DOTAÇÃO 

2.1 - A presente despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

08.482.0059.2.417 – CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA 

 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - PJ (656) – Fonte 1.500.000.0000. 

 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - PJ (656) – Fonte 1.501.000.0000. 

 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - PJ (656) – Fonte 2.500.000.0000. 

 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - PJ (656) – Fonte 2.753.000.0000. 

 

3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

licitado, nacionais ou estrangeiras autorizadas a funcionar no país, desde que seu objetivo social seja 

compatível com o objeto licitado e que, na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir 

os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto. 

3.2 – Da participação em consórcio. 

3.2.1 - Em conformidade com o entendimento exarado no Acórdão 11196/2011-Segunda 

Câmara do TCU, e visando a ampliação da participação e da competitividade do certame, é permitida 

a participação de Consórcios, ficando a participação condicionada às exigências contidas no art. 33 

da Lei nº 8.666/93, e ao atendimento dos seguintes requisitos: 

a) Apresentação, por cada uma das sociedades consorciadas, dos respectivos documentos 

de habilitação exigidos no presente edital (Anexo 04); 

b) Inclusão, no Envelope 1 – “Habilitação” do Consórcio, além dos documentos exigidos 

neste Edital, de comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados, conforme modelo de declaração contida no Anexo 10 deste Edital. 

c) Indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições de 

liderança, considerando que a empresa líder deverá ter participação mínima de 51% (cinquenta e um 

por cento) no consórcio; 

3.2.1.1 – O Compromisso de constituição de Consórcio, firmado de acordo com as leis 

brasileiras, subscrito pelos consorciados, deverá conter, no mínimo: 

a) denominação do CONSÓRCIO; 

b) composição do Consórcio, indicando o percentual de participação de cada empresa 

consorciada no capital da futura Sociedade de Propósito Específico (SPE); 

c) objetivo do Consórcio, que deverá ser compatível com esta licitação e com o objeto do 

contrato; 

d) indicação da líder do Consórcio como responsável pela execução do Objeto junto à 

Contratante e Procuração outorgando o representante e/ou a empresa líder do Consórcio os poderes 

expressos, irretratáveis e irrevogáveis para concordar com condições, transigir, compromissar-se, 

assinar quaisquer papéis, documentos e instrumentos de contratação relacionados a esta licitação e 

à execução do objeto do contrato; 

e) Declaração expressa de todos os participantes do Consórcio, na data de apresentação dos 

envelopes, de aceitação de responsabilidade solidária, nos termos do artigo 33 da lei federal n.º 

8.666/1993, com suas alterações, no tocante ao objeto desta licitação, cobrindo integralmente todas 

as obrigações assumidas. 

3.2.2. – Será admitido, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de 

cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de 

cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 

3.2.3- É vedada a participação de uma mesma sociedade (incluindo suas coligadas, 

controladas, controladoras ou outra sociedade sob controle comum) ou de um mesmo fundo de 

investimento (incluindo seus gestores) em mais de um Consórcio, bem como de qualquer outro 
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arranjo empresarial que resulte na apresentação de mais de uma proposta por parte de uma mesma 

sociedade ou fundo de investimento. 

3.2.4 - As sociedades integrantes do Consórcio serão solidariamente responsáveis, perante o 

Poder Público, pelos atos praticados no âmbito do Consórcio, ou do compromisso de sua 

constituição. 

3.2.5 – Caso o Consórcio seja vencedor, este deverá apresentar o instrumento de 

constituição do consórcio, aprovado por quem tenha competência em cada uma das empresas, e 

registrado no órgão oficial competente, em até 30 (trinta) dias após a homologação do resultado, 

observando, na composição de seu capital social, o estabelecido neste Edital e participações 

idênticas àquelas constantes do instrumento de compromisso de constituição do Consórcio. 

3.2.5.1 - O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de 

conclusão do objeto desta licitação, até seu recebimento definitivo; 

3.2.6 - Não será admitida a inclusão, a substituição, a retirada ou a exclusão de consorciados 

até a data de assinatura do Contrato.  

3.2.7 - A desclassificação ou a inabilitação de qualquer consorciado acarretará a 

desclassificação ou a inabilitação automática do Consórcio da presente licitação. 

3.3 – Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas enquadradas no Art. 

9º da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações. 

3.4 – A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 

Edital, bem como na observância dos regulamentos, normas e disposições legais pertinentes. 

3.5 – Não será aceita a participação de empresas: 

a) Declaradas inidôneas, em atraso ou inadimplentes com o Município de Barbacena, Estado 

e União; 

b) Que estejam sob falência, concurso de credores, em dissolução e em liquidação; 

c) Em regime de subcontratação. 

3.6 – As impugnações ao edital poderão ser efetuadas até 02 (dois) dias úteis 

anteriores à data marcada para a abertura da licitação pelos licitantes e até 05 (cinco) dias 

úteis quando se tratar de pessoa não participante da licitação. 

3.6.1 – Serão aceitas impugnações por e-mail desde que os originais sejam protocolados 

diretamente na Diretoria de Licitações até o prazo estabelecido nesta cláusula. 

3.6.1.1 – As impugnações deverão observar os seguintes requisitos: 

a) serem datilografadas/digitadas e devidamente fundamentadas; 

b) serem assinadas por representantes legais da empresa; 

c) serem protocoladas junto à CPL do Município de Barbacena, na Rua Baronesa Maria 

Rosa, Nº 378, Bairro Boa Morte, em Barbacena – MG, CEP – 36.201-002. 

3.6.2 – As impugnações interpostas fora do prazo indicado não serão conhecidas, mas 

poderão, a critério da Administração, ser consideradas como informações. 

3.6.3 – Quaisquer questionamentos poderão ser enviados por e-mail e deverão respeitar o 

mesmo prazo do item anterior. 

 

4 - ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

4.1- Até o dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados, por meio de 

representantes devidamente credenciados, deverão entregar à Comissão Permanente de Licitação 

do Município de Barbacena os envelopes distintos, indevassados e lacrados, sob pena de 

inabilitação, contendo em sua parte externa os dados abaixo, na Rua Baronesa Maria Rosa, Nº 378, 

Bairro Boa Morte, em Barbacena – MG, CEP – 36.201-002, Barbacena/MG. 

4.2 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia 

autenticada, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias simples, desde que 

acompanhadas dos originais para conferência pela comissão de licitação ou servidor da Diretoria de 

Licitações. 
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4.3 – Os envelopes entregues em local e/ou horário diferente não serão objeto de julgamento, 

não sendo permitida a participação de licitantes retardatários. 

4.4 – Uma vez findo o prazo de entrega dos envelopes na sala de recebimento das propostas, 

não serão admitidas quaisquer retificações de documentação ou das propostas apresentadas, nem a 

participação de proponentes retardatários. 

 

5 – CREDENCIAMENTO 

5.1 – Na sessão pública será realizado o credenciamento dos licitantes presentes, os quais 

deverão apresentar: 

a) cópia autenticada do documento de identificação com foto do representante; 

b) Carta de credenciamento, podendo ser usado modelo constante do Anexo 01 ou 

procuração pública ou particular que os habilitem a participar do certame e a responder pelo licitante; 

c) Cópia autenticada do ato constitutivo (estatuto social, acompanhado da ata de eleição dos 

sócios/contrato social e alterações/declaração de empresário individual, se for o caso); 

d) Declaração conforme modelo constante no Anexo 02 deste edital, exigida somente para 

microempresas, empresas de pequeno porte e Microempreendedor individual, de enquadramento em 

um desses regimes, caso pretenda beneficiar-se, na forma do disposto na Lei Complementar Nº 123 

de 14/12/2006. 

5.1.1 – Fica vedado o credenciamento de um mesmo representante para mais de um licitante 

para itens idênticos. 

5.2 – Caso o credenciado não seja sócio ou dirigente da empresa é indispensável que se 

comprove, na ocasião, ser detentor de poderes que o habilitem a praticar todos os atos inerentes ao 

certame, em nome da licitante. 

5.3 – O preposto que se apresentar sem a competente carta de credenciamento estará 

impedido de assinar qualquer documento como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão-

somente participar do certame como ouvinte e nas mesmas condições de quaisquer outros 

interessados. 

5.4 – Ninguém poderá participar da licitação representando mais de 01 (uma) licitante, como 

também não será admitido mais de 01 (um) representante para cada licitante; 

5.5 – Fica assegurado às licitantes, a qualquer tempo, mediante juntada dos documentos 

previstos nos itens antecedentes, a indicação e/ou substituição do seu representante junto à CPL. 

 

6 – DOS CRITÉRIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

6.1 – Será assegurado o tratamento diferenciado às ME, MEI e EPP, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e da Lei Municipal nº 4.239/2009. 

6.2 – Caso haja equivalência dos percentuais apresentados pelas ME, EPP e MEI, que se 

encontrem na situação de Empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar a oferta; 

 6.3 – A licitante devidamente enquadrada como ME, MEI e EPP, em conformidade com a Lei 

Complementar nº 123/2006, deverá apresentar os documentos relativos à regularidade fiscal e 

trabalhista, na forma do Decreto Federal nº 8.538/2015; 

6.4 – A não regularização das pendências, no prazo legal, implicará em decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das penalidades impostas pela cláusula de sanções do edital e Lei nº 

8.666/1993. 

 

7 – HABILITAÇÃO 

7.1 – O envelope contendo a documentação abaixo descrita, referente à habilitação do 

licitante, deverá ser lacrado, contendo em sua face externa, além da razão social e endereço 

completo, os seguintes dizeres: 
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ENVOLOPE Nº 1 - “HABILITAÇÃO” 

PROCESSO Nº 231/2022 - CONCORRÊNCIA Nº 004/2023 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA 

 

7.2 – O envelope deverá conter todos os documentos relacionados no Anexo 04 deste edital. 

7.3 – A não apresentação do Certificado de Registro Cadastral, ou dos documentos 

solicitados e relacionados no Anexo 04, que comprovem possuir os requisitos mínimos de 

qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto, implicará na inabilitação do proponente 

para participar desta licitação. 

7.4 – Em nenhuma hipótese será aceita a apresentação de documentos exigidos e não 

inclusos no envelope de Habilitação 

7.5 – Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Diretoria de Licitações ou membro da 

Comissão Permanente de Licitação ou, ainda, publicação em órgão da Imprensa Oficial.  

 

8 – INABILITAÇÃO 

8.1 – Serão inabilitados os licitantes que: 

a) deixarem de atender as condições de participação ou quaisquer das exigências deste 

Edital; 

b) apresentarem documentos vencidos, incompletos, ilegíveis, com emendas, rasuras ou 

qualquer irregularidade. 

8.2 – A inabilitação do licitante importará em preclusão do seu direito de participar da fase de 

julgamento da proposta, respeitando o direito de recurso; 

8.3 – Ultrapassada a fase de habilitação, não mais caberá inabilitar os licitantes por motivos 

relacionados com sua habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a 

classificação dos interessados. 

 

9 – PROPOSTA TÉCNICA 

9.1 – A proposta técnica deverá ser apresentada em envelope separado, lacrado, 

indevassado, contendo em sua face externa e frontal, além da razão social e endereço completo da 

proponente, os seguintes dizeres: 

 

ENVOLOPE Nº 2 - “PROPOSTA TÉCNICA” 

PROCESSO Nº 231/2022 - CONCORRÊNCIA Nº 004/2023 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA 

 

9.2 – A avaliação da Proposta Técnica será realizada conforme critérios de julgamento 

constantes no Anexo 7 deste Edital. 

9.3 – A Proposta Técnica será classificada de acordo com o somatório da pontuação obtida 

após análise dos documentos entregues, até a pontuação máxima de 100 (cem) pontos. 

9.4 – Apurados os Somatórios Técnicos (ST), será calculada a Nota Técnica (NT) de cada 

proponente, adotando-se a seguinte fórmula:  

𝑁𝑇 =
100 × 𝑆𝑇

𝑀𝑆𝑇
 

Onde: 

NT = Nota Técnica; 

ST = Somatório Técnico da Proposta em questão;  
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MST = Maior Somatório Técnico obtido dentre os classificados. 

9.5 – As Notas Técnicas (NT) serão números situados entre 0 (zero) e 100 (cem), 

considerados até a 2ª (segunda) casa decimal. 

9.6 - Serão desclassificadas as licitantes que obtiverem pontuação igual a zero no somatório 

dos Critérios De Pontuação Por Empresa (critérios de 1 a 5) ou pontuação igual a zero em qualquer 

um dos Critérios De Pontuação Por Profissional (critérios de 6 a 13) do quadro de avaliação técnica 

constante no Anexo 7. 

 

10 – PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1 – A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope separado, lacrado, 
indevassado, contendo em sua face externa e frontal, além da razão social e endereço completo da 
proponente, os seguintes dizeres: 

 

ENVOLOPE Nº 3 - “PROPOSTA DE PREÇOS” 

PROCESSO Nº 231/2022 - CONCORRÊNCIA Nº 004/2023 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA 

 

10.2 – A proposta de preços digitada e impressa, preferencialmente com tamanho de fonte 

não inferior a 10, em via única, datada, assinada e, ainda rubricada em todas as suas páginas e 

anexos, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, em linguagem clara, objetiva, que não 

dificulte a exata compreensão de seu enunciado, deverá ser elaborada conforme modelo e 

especificações constantes do Anexo 6 deste edital, devendo constar os seguintes requisitos: 

a) Razão social; 

b) Valor da proposta, unitário e total, em moeda corrente do país, estando nele inclusas 

despesas, impostos, taxas, frete e todos os demais custos decorrentes da prestação do serviço; 

c) Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. Em caso 

de ausência ou divergência dessa informação, prevalecerá a do edital. 

10.3 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja 

quanto aos preços, prazos ou quaisquer condições que importem em modificações de seus termos 

originais, salvo as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, 

sem nenhuma alteração do conteúdo das condições referidas. 

10.4 – Não serão aceitas as propostas enviadas via e-mail’s e similares. 

10.5 – O proponente é inteiramente responsável pela elaboração de sua proposta, devendo 

fazê-la conforme especificação, não sendo aceitas, em hipótese alguma, alegações posteriores de 

cotações emitidas errôneas ou incompletas para este certame, sujeitando-se às penalidades legais. 

10.6 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja 

quanto aos preços, prazos, ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus 

termos originais, salvo as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 

materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo das condições referidas. 

10.7 – A proposta de preços deverá ser encaminhada na forma do modelo do Anexo 06 

deste edital. 

10.8 – Os preços propostos compreenderão todos os custos diretos e indiretos e demais 

despesas necessárias à completa execução do objeto da licitação. Os preços devem ser cotados em 

moeda nacional, devendo incluir impostos, taxas, seguro e outros encargos que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto licitado. Havendo divergência entre os preços unitário e global, prevalecerá o de 

menor valor. 

10.9 – A licitante proponente deverá informar os dados da pessoa que irá assinar o Contrato, 

caso a empresa seja declarada vencedora do certame, contudo a ausência dessa informação não o 

desclassificará. 
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10.10 – Será desclassificada a proposta que fizer menção a qualquer correção ou atualização 

monetária e, ainda, aquela que condicionar as disposições não contidas neste Edital ou que sejam 

apresentadas de forma condicionada. 

10.11 – A Nota de Preço (NP) de cada proponente será calculada adotando-se a seguinte 

fórmula: 

𝑁𝑃 =
𝑀𝑃𝑃 × 100

𝑃𝑃
 

Onde:   

NP = Nota de Preço; 

MPP = Menor Preço Global entre as propostas apresentadas; 

PP = Preço global proposta em exame. 

10.11.1 - As Notas de Preço (NP) serão números situados entre 0 (zero) e 100 (cem), 

considerados até a 2ª (segunda) casa decimal. 

 

11 – JULGAMENTO 

11.1 – A abertura dos envelopes de habilitação e propostas e respectivos julgamentos serão 

efetuados pela Comissão Permanente de Licitação do Município de Barbacena. 

11.2 – A Comissão Permanente de Licitação promoverá a abertura da licitação no dia e hora 

determinados no preâmbulo do presente edital, na Diretoria de Licitações, na Rua Baronesa Maria 

Rosa, 378, Bairro Boa Morte – Barbacena – MG, CEP 36.201.002, com a presença ou não dos 

licitantes. 

11.3 – Apresentação da Carta de Credenciamento ou documento equivalente do 

representante da empresa, registrando-se seu comparecimento em Ata, mediante assinatura de cada 

um dos credenciados. 

11.4 – Em seguida, a Comissão Permanente de Licitação abrirá os envelopes relativos à 

habilitação, conferindo os documentos exigidos. Os membros desta Comissão rubricarão cada 

documento, facultando aos representantes das licitantes fazê-lo. 

11.5 – A Comissão Permanente de Licitação, a seu critério exclusivo, poderá suspender a 

reunião a fim de que tenha melhores condições de analisar os documentos apresentados, marcando, 

na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir com os interessados, na qual 

apresentará o resultado da questão em exame. 

11.6 – Encerrada a fase de habilitação, pelo julgamento definitivo dos recursos, se for o caso, 

ou pela renúncia expressa das licitantes ao direito de recorrer, a Comissão Permanente de Licitação 

devolverá os envelopes proposta das empresas inabilitadas, cujos representantes retirar-se-ão da 

sessão, ou nela poderão permanecer apenas como ouvintes. 

 11.7 – Após a fase de julgamento da habilitação, não caberá desistência de proposta, salvo 

por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

11.8 – O julgamento das propostas dar-se-á na sequência do julgamento da habilitação, na 

Diretoria de Licitações, obedecido o disposto no art. 109 da Lei federal nº 8.666/93 e alterações.  

11.9 – Será facultado à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a juntada 

de documentos não apresentados na ocasião oportuna. 

11.10 – A Comissão Permanente de Licitação, se julgar necessário, poderá solicitar parecer 

de técnicos pertencentes ao quadro de servidores do Município de Barbacena ou ainda de pessoas 

físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar-se na decisão. 

11.11 – O julgamento das propostas é privativo da Comissão Permanente de Licitação; 

11.12 – O julgamento obedecerá ao critério de TÉCNICA E PREÇO; 

11.13 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do ato 

convocatório ou que tenham cotado preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.  
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11.14 – No julgamento serão observados os dispositivos da Lei Federal 8.666/93 e alterações 

posteriores e as disposições deste Edital. 

11.15 – Do julgamento será lavrada ata circunstanciada em que será proclamado o resultado 

classificatório das propostas. 

11.16 – Para fins de classificação das Licitantes, calcular-se-á as Notas Finais (NF) das 

Licitantes, adotando-se como fatores de ponderação o peso 5 (cinco) para a Nota de Preço (NP) e 

peso 5 (cinco) para o Nota Técnica (NT). 

11.17 – A Nota Final (NF) da Licitante será obtida adotando-se a seguinte fórmula: 

𝑁𝐹 = (𝑁𝑇 × 0,5) + (𝑁𝑃 × 0,5) 

Onde:  

NF = Nota Final 

NT = Nota Técnica 

NP = Nota de Preço 

11.18 – Será considerada vencedora a licitante que obtiver a maior Nota Final (NF). 

11.19 – Em caso de empate, serão adotados como critério de desempate: 

a) Maior pontuação na Proposta Técnica; 

b) Maior pontuação obtida na Proposta de Preço; 

11.19.1 – Em caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, obedecido ao 

disposto no § 2º do art. 45 da Lei Federal nº 8.666/93, a classificação se fará por sorteio. 

 

12 – VISITA TÉCNICA 

12.1 – É facultada ao licitante a visita técnica ao local de realização das obras, ocasião que 

lhe será fornecido o Termo de Visitação Técnica (vistoria). 

12.2 – Em havendo o interesse pelo licitante na realização da visita técnica este deverá 

nomear funcionário representante, por meio de documento, com autorização para tal finalidade. 

12.3 – A visitação se destina ao conhecimento pelo licitante do local da obra, sua área, 

instalações e condições gerais do local, bem como para os demais esclarecimentos técnicos 

necessários por parte do Município. 

12.4 – Ao final da visitação será entregue ao licitante o Termo de Visitação Técnica (vistoria) 

no qual se estabelece plena ciência das condições locais para execução do objeto nos termos 

consignados no Edital e documentos técnicos associados, documento este que deverá 

obrigatoriamente ser juntado aos demais documentos necessários a participação no certame. 

12.5 – A visitação deverá ser previamente agendada junto à Secretaria Municipal de 

Assistência Social - SEMAS, situada à Rua Conde de Prados, s/n – Centro, Barbacena - MG, telefone 

(32) 3339-2135, em dias úteis, de 09:00 às 17:00, devendo ocorrer até dois dias antes da data de 

abertura da sessão de licitação.  

12.5 – Na visita técnica, a proponente deverá certificar-se de todas as condições e 

características da área, das vias de acesso, das facilidades da região, bem como de todos os demais 

fatores que possam afetar a execução dos serviços e proposta comercial. 

12.6 – Caso opte por não efetuar a visitação técnica o licitante deverá apresentar declaração 

sobre as condições locais da execução do objeto com a marcação de um dos itens a seguir: 

a) Declaração de que conhece as condições locais para execução do objeto nos termos 

consignados no Edital e documentos técnicos associados (conforme Acórdão do TCU 1955/2014 - 

Plenário). 

OU: 

b) Declaração de que dispensa o conhecimento das condições locais e aceita os termos 

consignados no Edital e documentos técnicos associados, sendo responsabilidade do contratado a 

ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação dos locais de realização 

das obras (conforme Acórdão do TCU 7519/2013 - Segunda Câmara).  
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12.6.1 – O modelo das declarações mencionadas no item 12.6 pode ser encontrado no 

Anexo 13 deste Edital. 

 

13 – CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO 

13.1 – A relação de prioridade na execução, respeitará os prazos, o local de execução e a 

relação dos serviços, sendo definida quando da emissão das ordens de serviço específicas. 

13.2 – A CONTRATADA deverá iniciar o trabalho em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir 

do recebimento (pela contratada) da respectiva Ordem de Serviço, enviada pelo setor municipal 

competente. 

13.3 – As ações, produtos e serviços deverão ser apresentados de acordo com o 

estabelecido neste Edital. 

13.4 – Deverão ser expedidos Relatórios Mensais contendo o andamento dos serviços 

prestados e os respectivos cronogramas físicos e financeiros, registrando as metas atingidas, 

devendo ser entregues até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente em 2 (duas) vias impressas e 1 

(uma) via digital. 

13.5 – Deverão ser apresentados Relatórios de Progresso em planilha de banco de dados. 

13.6 – Os arquivos deverão ser encaminhados em mídia digital e impressos. 

13.7 – Os arquivos digitais deverão estar de acordo com o solicitado pela SEMAS. 

13.8 – O andamento dos trabalhos será avaliado pela fiscalização da SEMAS (gestor do 

contrato), por meio de acompanhamento periódico e aceite dos relatórios, produtos e serviços 

desenvolvidos pela contratada. 

13.9 – A equipe técnica operacional deve ser mobilizada pela Contratada conforme a 

dimensão dos trabalhos e as atividades, sendo esta constituída, minimamente por engenheiro, 

arquiteto urbanista e advogado aptos a desenvolverem o trabalho de regularização, respeitando as 

condições e prazos impostos neste Edital e as legislações atinentes à matéria.  

13.10 – A contratada deverá: 

13.10.1 – Expedir relatórios mensais contendo o andamento dos serviços prestados e os 

respectivos cronogramas físicos e financeiros, registrando as metas atingidas, devendo ser entregues 

a Contratante até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente em 2 vias impressas e 1 via digital. 

13.10.2 – Apresentar Relatório do Levantamento Preliminar de Dados e das informações 

complementares necessárias à regularização do núcleo urbano e parcelamentos irregulares. 

13.10.3 – Apresentar Plano de intervenção no território, acompanhado de cronograma de 

trabalho, a serem discutidos e aprovados pelo Gestor do Contrato, juntamente com a Comissão 

Especial a ser designada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do conhecimento do 

referido plano,  antes da apresentação à comunidade. 

13.10.4 – Conduzir a realização de reunião, com cada núcleo e parcelamento irregular da 

comunidade, para esclarecimento do projeto de regularização, acompanhada de material 

socioeducativo. 

13.10.5 - Emitir relatório das reuniões com a comunidade, acompanhado de lista de presença 

e ata da reunião e da listagem contendo os dados dos eleitos, para a publicação de portaria de 

nomeação da COMUL no Diário Oficial de Barbacena (e-DOB). 

13.10.6 – Elaborar o diagnóstico das irregularidades dos núcleos e parcelamentos nos termos 

do Anexo 3 deste Edital. 

13.10.7 – Elaborar relatório contendo análise documental com ênfase na cadeia dominial dos 

moradores do núcleo habitacional, com preenchimento de questionário conforme modelo fornecido 

pela SEMAS. 

13.10.8 – Definir as estratégias para a regularização tendo em vista as exigências da 

legislação aplicável e as etapas da regularização fundiária decorrente, com indicação das pendências 

fundiárias para o registro imobiliário, nos termos do item 1.5.1.2 do Anexo 3 deste Edital. 
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13.10.9 – Elaborar o projeto de regularização fundiária e os respectivos memoriais descritivos 

a partir da situação fática da ocupação e do levantamento planialtimétrico cadastral, em atendimento 

às exigências das diretrizes municipal, estadual e federal que disciplinam a regularização fundiária. 

13.10.10 – Elaborar e aprovar o Plano de Regularização Fundiária junto à Comissão Especial 

designada. 

13.10.11 – Autuar a documentação necessária para regularização do empreendimento junto 

ao cartório de registro de imóveis com destino a obtenção das matrículas individualizadas do 

loteamento, com o respectivo Registro dos títulos de propriedade individuais. Caso exista ônus 

concernentes ao registro do parcelamento e dos títulos, estes serão de responsabilidade da 

Contratada. 

13.10.12 – Entregar os títulos aos beneficiários e apresentação de Relatório Final. 

13.10.13 – Apresentar uma equipe técnica de coordenação qualificada, observando o Anexo 

3 deste Edital. 

13.10.14 – A CONTRATADA deverá prover o suporte material necessário ao 

desenvolvimento de todas as atividades previstas neste Edital, incluindo-se a instalação de 

escritório(s) no Município de Barbacena, com previsão de toda a infraestrutura necessária à 

segurança, comunicação, mobiliário, material de escritório, informática e demais condições materiais 

inerentes ao desenvolvimento dos trabalhos das equipes, bem como os deslocamentos necessários 

da equipe para a realização dos serviços, os equipamentos para comunicação (tipo rádios e 

celulares) e equipamentos portáteis de informática. 

13.10.15 – A CONTRATADA deverá prover as condições adequadas ao desenvolvimento de 

seus trabalhos, implantando suas instalações e logística, incluindo veículos para deslocamentos das 

equipes e vistorias, de forma a atender a tempo as necessidades do serviço solicitado e das equipes 

alocadas. 

13.10.16 – A CONTRATADA deverá implantar Plantão de Atendimento nas áreas de 

intervenção com previsão de infraestrutura necessária em relação à segurança, comunicação, 

mobiliário, material de escritório, e demais condições materiais inerentes ao desenvolvimento dos 

trabalhos das equipes locais. 

13.10.17 – Expedir relatórios mensais contendo o andamento dos serviços prestados e os 

respectivos cronogramas físicos e financeiros, registrando as metas atingidas, devendo ser entregues 

a Contratante até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente em 2 vias impressas e 1 via digital. 

13.10.18 - Apresentar Relatório do Levantamento Preliminar de Dados e das informações 

complementares necessárias à regularização do núcleo urbano e parcelamentos irregulares. 

13.10.19 – Apresentar Plano de intervenção no território, acompanhado de cronograma de 

trabalho, a serem discutidos e aprovados pelo Gestor do Contrato, juntamente com a Comissão 

Especial designada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do conhecimento do referido 

plano,  antes da apresentação à comunidade. 

13.10.20 – Conduzir a realização de reunião, com cada núcleo e parcelamento irregular da 

comunidade, para esclarecimento do projeto de regularização, acompanhada de material 

socioeducativo. 

13.10.21 – Emitir relatório das reuniões com a comunidade, acompanhado de lista de 

presença e ata da reunião e da listagem contendo os dados dos eleitos, para a publicação de portaria 

de nomeação da COMUL no Diário Oficial de Barbacena (e-DOB). 

13.10.22 – Elaborar o diagnóstico das irregularidades dos núcleos e parcelamentos nos 

termos do Anexo 3 deste Edital. 

13.10.23 – Elaborar relatório contendo análise documental com ênfase na cadeia dominial 

dos moradores do núcleo habitacional, com preenchimento de questionário conforme  modelo 

fornecido pela SEMAS. 
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13.10.24 – Definir as estratégias para a regularização tendo em vista as exigências da 

legislação aplicável e as etapas da regularização fundiária decorrente, com indicação das pendências 

fundiárias para o registro imobiliário, nos termos do item 1.5.1.2. do Anexo 3 deste Edital. 

13.10.25 – Elaborar o projeto de regularização fundiária e os respectivos memoriais 

descritivos a partir da situação fática da ocupação e do levantamento planialtimétrico cadastral, em 

atendimento às exigências das diretrizes municipal, estadual e federal que disciplinam a 

regularização fundiária. 

13.10.26 – Elaborar e aprovar o Plano de Regularização Fundiária junto à Comissão Especial 

a ser designada, 

13.10.27 – Autuar a documentação necessária para regularização do empreendimento junto 

ao cartório de registro de imóveis com destino a obtenção das matrículas individualizadas do 

loteamento, com o respectivo Registro dos títulos de propriedade individuais. Caso exista ônus 

concernentes ao registro do parcelamento e dos títulos, estes serão de responsabilidade da 

Contratada. 

13.10.28 – Entregar os títulos aos beneficiários e apresentação de    Relatório Final. 

13.10.29 – Apresentar uma equipe técnica de coordenação qualificada, observando o Anexo 

3 deste Edital. 

13.10.30 – A CONTRATADA deverá prover o suporte material necessário ao 

desenvolvimento de todas as atividades previstas neste Edital, incluindo-se a instalação de 

escritório(s) no Município de Barbacena, com previsão de toda a infraestrutura necessária à 

segurança, comunicação, mobiliário, material de escritório, informática e demais condições materiais 

inerentes ao desenvolvimento dos trabalhos das equipes, bem como os deslocamentos necessários 

da equipe para a realização dos serviços, os equipamentos para comunicação (tipo rádios e 

celulares) e equipamentos portáteis de informática. 

13.10.31 – A CONTRATADA deverá prover as condições adequadas ao desenvolvimento de 

seus trabalhos, implantando suas instalações e logística, incluindo veículos para deslocamentos das 

equipes e vistorias, de forma a atender a tempo as necessidades do serviço solicitado e das equipes 

alocadas. 

13.10.32 – A CONTRATADA deverá implantar Plantão de Atendimento nas áreas de 

intervenção com previsão de infraestrutura necessária em relação à segurança, comunicação, 

mobiliário, material de escritório, e demais condições materiais inerentes ao desenvolvimento dos 

trabalhos das equipes locais. 

 

14 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

14.1 - Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o recebimento do objeto 

desta contratação será realizado da seguinte forma: 

14.1.1 – Provisoriamente, no prazo máximo de (02) dias úteis, observando o prazo estimado 

para a realização do projeto, nos termos do cronograma físico-financeiro, constantes neste Edital.  

14.1.2 – Definitivamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, cujo setor procederá a 

análise das etapas realizadas e, em caso de não cumprimento ou cumprimento parcial, será 

oportunizado o prazo de 15 (quinze) dias úteis para adequação e execução, podendo tal prazo ser 

prorrogado por igual período, à critério da Secretaria Municipal de Assistência Social, em casos 

excepcionais. 

14.2 - Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á Termo de Recebimento 
Definitivo (ou outro tipo de documento de caráter oficial), assinado por Comissão designada, que 
pode ser substituído pelo “devido ateste” da Nota Fiscal; 

14.3 - O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele 

relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

14.4 - Qualquer divergência na devida Prestação de serviço e entrega dos produtos dela 

decorrentes que estiverem fora das especificações solicitadas e nas determinações definidas na 



                                                                    

 

 

                

                                                                                                                                                                                       

  12 
afv 

 
 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES              

Rua Baronesa Maria Rosa, nº 378 – Boa Morte – Barbacena-MG CEP: 36201-002 
Telefone: (32) 3339-2026 

 

Ordem de Serviço, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo recebimento terá(ão) autonomia para 

recusar parcial ou totalmente, conforme o caso; 

14.5 - Caso a correção não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em 

atraso e sujeita à aplicação das sanções legais pertinentes. 

 

15 – PAGAMENTO E PREÇO 

15.1 - O valor máximo previsto para a presente despesa é de R$ 2.939.333,33 (dois milhões, 

novecentos e trinta e nove mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 

15.2 - O pagamento ocorrerá na forma da lei, em até 30 (trinta) dias da prestação de serviços 

com a emissão do documento legal que permita a liquidação da despesa (Nota Fiscal/Fatura), 

devidamente atestada pela Comissão/Gestor ou Fiscal do Contrato, anexa à solicitação de 

pagamento, considerando a completa instrução dos processos de pagamento junto à Diretoria de 

Administração Financeira (Tesouraria) da SEFAZ.  

15.2.1 – Os prazos são considerados após o recebimento de cada processo de pagamento 

devidamente aprovado pela Controladoria Geral – Agente SEFAZ. 

15.3 – O pagamento será efetuado com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura de referência, 

devidamente conferida e atestada pela unidade responsável, mediante crédito em conta corrente no 

domicílio bancário da licitante vencedora. Entende-se por domicílio bancário a identificação do Banco, 

agência e conta corrente a creditar, que deverá constar da Nota Fiscal/Fatura. 

15.4 – Caso ocorra, a qualquer tempo, irregularidade na emissão do documento fiscal ou a 

não aceitação de algum produto e/ou serviço, o prazo de pagamento será descontinuado e reiniciado 

após a correção pelo Proponente Vencedor. 

15.5 – Não será pago o serviço realizado em desacordo com as especificações que integram 

este edital. 

15.6 – A Contratada apresentará na Tesouraria da SEFAZ os originais das certidões 

negativas de débitos junto ao INSS, FGTS, CNDT e Fazendas Públicas Municipal, Estadual e 

Federal, válidas e regulares. 

 

16 – CONDIÇÕES GERAIS PARA CONTRATAÇÃO  

16.1 – Após a homologação desta licitação, a licitante vencedora firmará contrato com o 
Município de Barbacena de acordo com a Minuta de Contrato anexa e conforme as condições deste 
Edital. 

16.2 – O contrato entrará em vigor a contar da data da sua assinatura, até o termo final do 
prazo de execução, com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato. 

16.2.1 – No que tange aos créditos orçamentários, a dotação apresentada é válida até 31 de 

dezembro de 2023, podendo ser substituída pelas dotações seguintes, se for o caso.” 

16.3 – O contrato poderá ser alterado nos termos do Art. 57 e 65 da Lei Nº 8.666/1993. 

16.4 – A licitante vencedora terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da 

comunicação, para assinatura do contrato. 

16.5 – Ocorrendo o descumprimento no item anterior, o Município de Barbacena convocará 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para nova negociação. 

16.6 – A licitante contratada não poderá ceder o contrato total ou parcialmente a terceiros, 

sem prévia e expressa concordância da contratante. 

16.7 – A contratada deverá manter, durante dota a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

devendo comunicar a contratante imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do contrato. 

16.8 – Observado do disposto no Art. 67 da Lei Nº 8.666/1993, a gestão do presente contrato 

será realizados pelo Chefe de Políticas Públicas Habitacionais da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, José Carlos Siqueira Dias, e a fiscalização do presente contrato será realizada por 

Comissão Especial a ser designada. 
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16.9 – A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades e a sua ocorrência não implica corresponsabilidade 

do Município de Barbacena ou de seus agentes e/ou prepostos. 

16.10 – A contratação com o Município de Barbacena fica condicionada à comprovação de 

quitação de todos os tributos devidos à Fazenda Pública Municipal, conforme disposto no art. 193 da 

Lei nº 5.172/1966. 

 

17 – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO 

17.1 – Os valores constantes do Contrato poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens, 

cabendo ao contratante promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 8.666, de 1993. 

17.1.1 – As eventuais solicitações de reequilíbrio econômico-financeiro do competente 

contrato serão analisadas consoantes os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como 

dispõe o art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei Nº 8.666/1993, fazendo-se acompanhar da comprovação 

de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a CONTRATADA 

poderá pleitear a revisão de preços, desde que devidamente fundamentada acompanhada de 

documentação que demonstre o impacto nos custos do contrato, com sua respectiva demonstração 

analítica. 

17.1.2 – Independentemente de solicitação feita pela CONTRATADA, o Gestor poderá, a 

qualquer momento reduzir os preços contratados, em conformidade com os parâmetros de pesquisa 

de mercado, reduzir os preços contratados, em conformidade com os parâmetros de pesquisa de 

mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados 

no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da 

publicação no diário Oficial do Município de Barbacena. 

17.1.3 – A mera solicitação de revisão de preços e a mera alegação de ocorrência de álea 

econômica extracontratual por parte da empresa não configura subsídio jurídico-administrativo 

suficiente para sua concessão, pois, em alinhamento a decisões do Tribunal de Contras da União – 

TCU – sobre a matéria, faz-se imprescindível comprovação documental analítica nos autos que 

demonstre de forma inequívoca o fator gerador do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato de 

modo que a não revisão impossibilitará a contratada de continuar a execução do ajuste. 

17.2 – Os preços revisados não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantidas as 

condições de pagamento fixadas neste Edital e no Contrato. 

 

18 – REAJUSTE 

18.1 – Os valores constantes do Contrato oriundo da presente licitação serão reajustados de 

acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, expedido pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, nos termos do art. 65, § 8º da Lei 8.666/93. 

18.1.1 – A periodicidade do contrato será contada a partir da data limite para apresentação da 

proposta ou do orçamento a que essa se referir. 

18.2 – O reajuste ou correção monetária se dará de acordo com as disposições previstas nas 

Leis 10.192/2001 e 8.666/93, naquilo que não conflitarem. 

 

19 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1 – A CONTRATADA deverá manter o sigilo das informações levantadas e/ou transmitidas 

pela SEMAS, não podendo em hipótese alguma divulgar a indivíduos, entidades ou processos sem 

autorização expressa desta Secretaria. 
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19.2 – A CONTRATADA deverá suprir as equipes envolvidas nos trabalhos com 

equipamentos de proteção individual de acordo com as normas vigentes, bem como mantê-los em 

condições de utilização. 

19.3 – Caberá a CONTRATADA os encargos/multas provocados pelo uso de materiais em 

desacordo com a legislação ambiental, a nível municipal, estadual ou federal que porventura sejam 

apontadas pelos órgãos competentes. 

19.4 – Manter, durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação exigidas nesta 

licitação. 

19.5 – Realizar leitura, análise e organização dos dados disponíveis acerca dos núcleos 

urbanos informais e parcelamentos irregulares, a partir de documentação técnica, jurídica e demais 

documentos fornecidos pela Prefeitura Municipal de Barbacena.  

19.6 – A Contratada deverá atentar quanto à qualidade do material encaminhado a SEMAS 

tanto em       meio físico, quanto em meio digital. 

19.7 – Atender à correta especificação dos serviços e as demais disposições da Lei Federal 

8.666/93 e alterações posteriores. 

19.8 – Fornecer o serviço contratado dentro do prazo estipulado, assim como comunicar 

formalmente à Contratante os motivos que impossibilitem o seu cumprimento, no prazo mínimo de 5 

(cinco) dias de antecedência, mediante comprovação. 

19.9 – Sujeitar-se à aplicação das penalidades previstas no Edital e no Contrato quando 

recusar-se, injustificadamente, a fornecer o serviço na forma e prazos estabelecidos. 

19.10 – Responder pelas perdas e danos causados por seus empregados, ainda que 

involuntariamente, às instalações, máquinas, equipamentos e demais bens do Município ou de 

terceiros durante a execução dos serviços, substituindo os referidos bens por outros semelhantes. 

19.11 – Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados, 

quando em serviço, ou pelos danos causados diretamente a Prefeitura ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo. 

19.12 – Manter, durante a vigência do contrato, as condições da proposta, devendo 

comunicar a Secretaria Municipal de Assistência Social fato impeditivo da manutenção dessas 

condições.  

19.13 – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

19.14 – Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares de segurança, Medicina e Higiene 

do Trabalho. 

19.15 – Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

19.16 – Executar, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente às normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como as instruções, especificações e 

detalhes fornecidos ou ditados pelo Município, quando assim se fizer necessário. 

19.17 – Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais 

sobre execução de serviços em locais públicos. 

19.18 – Responsabilizar-se pela segurança, guarda e conservação de todos os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios e ainda pela operação destes. 

19.19 - Todas as despesas com a equipe de trabalho da contratada, relacionadas à prestação 

dos serviços, inclusive, transporte, estadia, alimentação ou qualquer outra despesa referente a 

mesma, são de exclusiva responsabilidade da contratada. 

19.20 – A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes, neste Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 
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20 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1 – Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93. 

20.2 – Fiscalizar e acompanhar a execução e entrega do objeto desta licitação. 

20.3 – Comunicar à licitante toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do objeto, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

20.4 – Providenciar os pagamentos à licitante mediante apresentação das Notas 

Fiscais/Faturas devidamente atestadas, nos prazos fixados. 

20.5 – Discutir e aprovar o plano de intervenção no território, acompanhado de cronograma 

de trabalho, pelo Gestor do Contrato, juntamente com a Comissão Especial, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da data do conhecimento do referido plano, antes da apresentação à 

comunidade. 

20.6 – Avaliar o andamento dos trabalhos por meio de acompanhamento periódico e aceite 

dos relatórios, produtos e serviços desenvolvidos pela Contratada. 

20.7 – Desenvolver, em comum acordo com a Contratada a programação para mobilização 

comunitária inicial e eleição da comissão de urbanização e legislação (COMUL). 

20.8 – Atualizar as informações cadastrais e elaboração de lista de habilitados ao 

recebimento dos títulos de posse/propriedade, conforme critérios estabelecidos pelo setor de Políticas 

Públicas Habitacionais, no município de Barbacena. 

20.9 – Elaborar lista de habilitados conforme as regras do setor de Políticas Públicas 

Habitacionais, da Secretaria Municipal de Assistência Social, do município de Barbacena. 

20.10 – Fornecer todas as documentações necessárias ao melhor desempenho dos serviços 

prestados pela Contratada. 

20.11 – Fornecer modelo de questionário a ser preenchido pelas famílias a fim de realizarem 

o Cadastro Social.  

20.12 – Fornecer, quando solicitado pela Contratada, documentação fundiária e plantas do 

terreno, bem como das áreas confinantes que subsidiaram o fechamento das divisas ou que 

auxiliarão na eventual retificação do título. 

 

21 – RECURSOS 

21.1 – Será facultado à licitante, nos termos do art. 109 da Lei Federal 8.666/93 e alterações 

posteriores: 

21.1.1 – Interposição de recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

intimação do ato ou lavratura da ata, nos seguintes casos: 

a) da habilitação ou inabilitação da licitante, dirigido ao Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação; 

b) da classificação ou desclassificação das propostas, dirigido ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação; 

c) anulação ou revogação desta Concorrência, dirigido ao Chefe do Executivo Municipal; 

d) aplicação das penalidades de advertência ou multa, dirigido ao Chefe do Executivo 

Municipal. 

21.1.2 – Representação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação, quando, da decisão referente ao julgamento da questão, não 

couber recurso hierárquico. 

21.2 – A autoridade que tiver praticado ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, ou fazê-lo subir à autoridade 

superior, devidamente informado, para deferimento ou indeferimento dentro do prazo citado. 

21.3 – A interposição de recurso será comunicada às demais licitantes que poderão impugná-

lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

21.4 – Os recursos deverão observar os seguintes requisitos: 
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a) ser datilografados/digitados e devidamente fundamentados; 

b) ser assinados por representante legal da empresa; 

c) ser protocolados junto à CPL do Município de Barbacena, na Rua Baronesa Maria Rosa, 

378, Bairro Boa Morte, em Barbacena – MG, CEP – 36.201-002. 

21.4.1 – Serão aceitos recursos via e-mail ou qualquer meio eletrônico, desde que os 

originais sejam protocolizados diretamente na Diretoria de Licitações até o prazo estabelecido nesta 

cláusula. 

21.4.2 – Os recursos interpostos fora do prazo indicado não serão conhecidos. 

 

22 – SANÇÕES 

22.1 – A inexecução total ou parcial do contrato de obras e serviços de engenharia e 

contratos ou instrumentos equivalentes de fornecimento e aos contratos de prestação de serviços, 

assim como a execução irregular, ou com atraso injustificado, sujeitará o contratado, garantida a 

prévia defesa, a aplicação das seguintes sanções, conforme artigo 86 a 88 da Lei Federal 8666/93 e 

alterações posteriores. 

I – advertência; 

II – multa; 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

22.1.1 – A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para adoção das 

necessárias medidas corretivas, a fim de evitar a aplicação de sanções mais severas, sempre que o 

contratado descumprir qualquer obrigação contratualmente assumida e/ou qualquer instrumento 

equivalente, ou desatender as determinações da autoridade competente para acompanhar e fiscalizar 

a execução do contrato. 

22.1.2 – A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos injustificados dos 

prazos estipulados no cronograma de execução, ou os prazos estipulados para a prestação dos 

serviços e fornecimentos, pode ser aplicada cumulativamente com as sanções restritivas de direitos, 

previstas nos incisos III e IV, nos casos de inexecução total e parcial do contrato e/ou instrumento 

equivalente. 

22.1.3 – A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com 

a Administração Municipal destina-se a punir a reincidência em faltas já apenadas com advertência, 

bem como as faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato. 

22.1.4 – Na estipulação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, que não poderá 

exceder a dois anos, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o 

prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, respeitados os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade. 

22.1.5 – A pena de suspensão dos direitos do contratado impede-o, durante o prazo fixado, 

de participar de licitações promovidas pelos órgãos da Administração Municipal, bem como de com 

eles celebrar contratos. 

22.1.6 – A declaração de inidoneidade do contratado, sanção administrativa de máxima 

intensidade, destina-se a punir faltas gravíssimas de natureza dolosa, das quais decorram prejuízos 

ao interesse público de difícil reversão. 

22.1.7 – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula é de competência do Prefeito 

Municipal ou servidor por ele designado, facultada a defesa prévia do contratado no respectivo 

processo administrativo, no prazo de dez dias, contados da abertura de vistas. 

22.1.8 – Decorridos o prazo da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a 

sua reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento dos prejuízos resultantes da 

ação punida. 
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22.2 – A multa prevista nesta cláusula será: 

I – de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da 

obrigação; 

II – de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte da obrigação contratual não 

cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 

III – de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, no caso de atraso no cumprimento 

dos prazos de início e conclusão das etapas previstas no cronograma e o descumprimento dos 

prazos fixados para a entrega, parcelada ou total dos bens e materiais adquiridos na prestação do 

serviço ou fornecimento, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado 

descumprimento total ou parcial da obrigação, neste último caso, calculada sobre a parcela em 

atraso. O Município de Barbacena, após este prazo aplicará cumulativamente a multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total do contrato e/ou instrumento equivalente, ou sobre o valor 

correspondente à parcela não executada; 

IV – Na hipótese do previsto no item III anterior, se o descumprimento da obrigação 

comprometer o regular desenvolvimento das funções administrativas, a multa poderá ser cumulada 

com a pena de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com os órgãos da 

Administração Municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, observados os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade. 

V – No caso de contrato de prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

sujeitos ao acompanhamento e fiscalização, aplicam-se as disposições contidas no número 1 desta 

cláusula. 

22.2.1 – O valor correspondente à multa, após o devido procedimento em que tenha sido 

assegurado o direito de defesa e de recurso do contratado, será descontado do primeiro pagamento 

devido pelo Município em decorrência da execução contratual e/ou instrumento equivalente. 

22.2.2 – Na hipótese de descumprimento total da obrigação, após a celebração do contrato, 

caso tenha sido exigida garantia, o valor da multa será descontado da mesma. 

22.2.3 – Na hipótese de descumprimento total da obrigação em face do não atendimento da 

convocação para a assinatura do contrato, bem como, o valor das penalidades pecuniárias previstas 

nesta cláusula, deverá ser recolhido à Fazenda Municipal, através de Guia de Recolhimento, no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação, conforme estipulado nos itens I, II e III da cláusula 

22.2;  

22.2.4 – O não recolhimento da multa no prazo estipulado implicará a sua inscrição na dívida 

ativa, para cobrança judicial. 

22.3 – As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não 

eximem a contratada da plena execução do contrato. 

22.4 – Se a contratada ficar temporariamente impossibilitada, por motivo de força maior, de 

cumprir com suas obrigações e responsabilidades, poderá comunicar, por escrito e no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, a existência daqueles motivos, devidamente comprovados, indicando a 

alteração dos prazos pretendidos. 

22.5 – O comunicado de força maior será julgado à época do seu recebimento com relação à 

aceitação ou não dos motivos, podendo ou não a contratante averiguar em fase superior a veracidade 

do fato. 

 

23 – CONDIÇÕES GERAIS E DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 – O preço proposto deverá ser líquido, não sendo consideradas quaisquer ofertas de 

vantagens não previstas neste Edital. 

23.2 – A participação na licitação implica a aceitação integral deste Edital, ficando 

automaticamente prejudicada a proposta que contrarie expressamente suas normas. 

23.3 – Estará ressalvado ao Município de Barbacena, por despacho motivado, devidamente 

fundamentado, revogar a presente licitação de acordo com a legislação em vigor. 
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23.4 – Fica assegurado ao Município de Barbacena o direito de anular esta licitação por 

motivo de ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, sem que caiba qualquer indenização 

aos licitantes. 

23.5 – Os casos omissos neste Edital serão decididos pela Comissão de Licitação, de acordo 

com a Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

23.6 – Fica expressamente vedada à apresentação de propostas alternativas, ficando a 

licitante que assim proceder sumariamente desclassificada. 

23.7 – Caso haja divergência entre preço unitário e global, prevalecerá o de menor preço. 

23.8 – A aplicação de sanções aos contratados deve ser objeto de registro como fator 

relevante para a determinação das penas futuras, especialmente com vistas ao agravamento da 

punição nos casos de reincidências que se tornem contumazes. 

23.9 – Qualquer modificação no Edital exigirá divulgação pela mesma forma de que se deu o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

retificação não alterar a formulação das propostas. 

23.10 – Para solução de quaisquer questões porventura decorrentes deste Edital, o foro 

competente é o da Comarca de Barbacena/MG, com exclusão de qualquer outro. 

23.11 – A licitante contratada responde, com suporte nos princípios da culpa objetiva, por 

danos causados ao contratante ou a terceiros em razão da utilização dos materiais ou equipamentos 

objetos desta licitação. 

23.12 – A Comissão de Licitação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos 

apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 

23.13 – O Município poderá, ocorrendo rescisão ou distrato do contrato, convidar a segunda 

classificada e assim sucessivamente, para complementar o objeto, no prazo contratual original 

previsto, nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preço, este 

devidamente corrigido na forma deste edital. 

23.14 - Os avisos de licitação serão publicados no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e, 

os demais atos licitatórios deverão ser acompanhados através do diário eletrônico oficial do Município 

de Barbacena – www.barbacena.mg.gov.br 

23.15 – Quaisquer dúvidas oriundas do Processo Licitatório serão dirimidas em face da Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. Mais informações poderão ser feitos junto à Diretoria de 

Licitações, na Rua Baronesa Maria Rosa, nº 378, Bairro Boa Morte – Barbacena – MG – CEP 36.201-

002, pelo telefone (32) 3339-2026, no horário das 12 às 18 horas ou pelo e-mail 

licitacao@barbacena.mg.gov.br  

 

Barbacena, 26 de junho de 2023.  

 

 

Marcos Vinícius do Carmo 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

http://www.barbacena.mg.gov.br/
mailto:licitacao@barbacena.mg.gov.br
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ANEXO 01 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

Através da presente, credenciamos o(a) Sr(a). ___________________, portador(a) da Cédula 

de Identidade nº ___________________ e do CPF nº ______________________, a participar da 

licitação promovida pela Comissão Permanente de Licitação do Município de Barbacena, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob o nº 004/2023, na qualidade de representante legal, outorgando-

lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

_______________________________, CNPJ ______________________, bem como formular 

propostas e praticar todo os demais atos inerentes ao certame. 

 

________________________, ____ de _____________ de 2023 

 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do dirigente da empresa 

Nome do dirigente da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: caso o contrato social ou estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 

credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento 

licitatório. 
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ANEXO 02 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

(SOMENTE PARA MICRO E PEQUENA EMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL) 

 

 

 

 (NOME EMPRESA) __________________________, CNPJ__________________, com sede 

(endereço completo) _____________________________________, por intermédio de seu 

representante legal, para fins da CONCORRÊNCIA Nº 004/2023, DECLARA expressamente, sob as 

penalidade cabíveis, que: 

 

A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte ou Micro Empreendedor 

Individual, nos termos do art. 3º da Lei Complementar 123/2006 e art. 3º da Lei Municipal nº 

4.239/2009; 

 

B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não incide 

nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 

 

 

   ________________,__________de_________ 

 

 

 

 

____________________________________ 

(Nome- Identidade – CPF/CNPJ do declarante) 

 

 

 

 

 

Observação: Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes, por ocasião do 

credenciamento. 
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ANEXO 03 
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1.1 – DESCRIÇÃO DO ESCOPO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 
1.1.1 – ETAPAS DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 
 
1.2 – ETAPA 1 – ESTUDOS PRELIMINARES E PLANEJAMENTO DA AÇÃO EM CADA  NÚCLEO 
URBANO E PARCELAMENTOS IRREGULARES 
 
1.2.1 – Leitura, análise e organização dos dados disponíveis acerca dos núcleos urbanos informais e 
parcelamentos irregulares, a partir de documentação técnica, jurídica e demais documentos 
fornecidos pela Prefeitura Municipal de Barbacena. O objetivo é planejar a intervenção no território a 
ser regularizado, complementando a documentação necessária ao cumprimento das etapas do 
processo de regularização, e elaborando estratégias de comunicação com a comunidade beneficiária 
sobre informações relativas às etapas do trabalho. 
 
1.2.2 – Atividades Previstas 
a) Levantamento de informações sobre os núcleos urbanos e parcelamentos irregulares; 
b) Realização de vistoria em campo com registro fotográfico para o levantamento das condições 
físico-sociais do núcleo e parcelamentos irregulares; 
c) Levantamento de projetos e da correspondente documentação técnica, jurídica e administrativa de 
cada núcleo, bem como de levantamentos topográficos existentes, comprometimentos firmados com 
o Ministério Público, Defensoria Pública e demais órgãos Públicos, junto à Prefeitura Municipal e 
demais Órgãos Públicos Estaduais e Federais, Poder Judiciário e Cartórios de Registro de Imóveis; 
 d) Levantamento de possuidores da área a ser regularizada; 
 e) Identificação da legislação municipal pertinente à matéria (Plano Diretor, Lei de Uso e Ocupação 
do Solo, Leis específicas de regularização fundiária etc.), se houver; 
 f) Obtenção de declarações/certidões da Prefeitura e/ou de Concessionárias de água, esgoto e 
energia elétrica, de que estas empresas abarcam o núcleo em análise;  
 g) Análise da predominância da forma de transmissão dos lotes no núcleo; 
 h) Informações gerais dos comprometimentos assumidos perante o Ministério Público e/ou Poder 
Judiciário, decorrentes de Termos de Ajustamento de Conduta (TAC) ou ações judiciais em curso, se 
houver; 
 i) Croqui da delimitação do núcleo em imagem de satélite, foto aérea ou equivalente; 
 j) Elaboração de relatório com descrição da documentação coletada contendo informações gerais 
sobre eventuais processos, Termos de Ajustamento de Conduta (TAC), indicação das irregularidades 
da implantação do núcleo, com apresentação do relatório fotográfico, e aspectos relevantes do 
entorno; 
 k) Elaboração do Plano de intervenção que identifique as estratégias, atividades, materiais gráficos e 
outros recursos audiovisual, a serem utilizados durante as etapas de regularização do núcleo urbano 
e parcelamentos irregulares; 
 l) Elaboração do cronograma de trabalho para cumprimento dos produtos descritos neste Edital. 
 
1.2.3 – Produtos Esperados:  
a) Produto 1 – Relatório Preliminar - Relatório do Levantamento Preliminar de Dados e das 
informações complementares necessárias à regularização do núcleo urbano e parcelamentos 
irregulares; 
b) Produto 2 – Plano de Intervenção - Plano de intervenção no território, acompanhado de 

cronograma de trabalho, a serem discutidos e aprovados pelo Gestor do Contrato, juntamente com a 

Comissão Especial a ser designada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 

conhecimento do referido plano,  antes da apresentação à comunidade. 

 
1.3  – ETAPA 2 – MOBILIZAÇÃO COMUNITÁRIA INICIAL E ELEIÇÃO DA COMISSÃO DE 
URBANIZAÇÃO E LEGISLAÇÃO (COMUL) 
 
1.3.1 – Ações e serviços necessários junto à comunidade com objetivo de apresentar, em reuniões 

presenciais com cada núcleo urbano e parcelamento irregular:  

(i) o plano  de intervenção;  
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(ii) o cronograma inicial de trabalho;  

(iii) esclarecimentos sobre as etapas do processo de regularização fundiária. Inclui ainda atividades 
de sensibilização dos moradores para os benefícios e a importância da regularização fundiária, além 
da eleição dos membros da comunidade que irão compor a Comissão de Urbanização e Legislação – 
COMUL, para o acompanhamento da regularização fundiária.  
 
1.3.2 – Atividades Previstas 
a) Realização de reunião, com cada núcleo e parcelamento irregular da comunidade, para 
esclarecimento do projeto de regularização, acompanhada de material socioeducativo; 
b) A reunião será em formato presencial, conforme orientações da SEMAS. 
c) Deverá ser realizado previamente o convite aos munícipes, com prazo não inferior a 48 (quarenta e 
oito) horas em canais de comunicação/informação utilizados pela PMB ou por envio de 
correspondência com ônus da Contratada. 
d) Deverá ser disponibilizado local ou formulário específico para voto e assinatura de lista de 
presença, de acordo com o formato da reunião de Eleição. Compete a Contratada todos os trâmites à 
disponibilidade do local com destino a realização da Eleição. 
e) A programação deverá ser feita em comum acordo com a SEMAS. 
 
1.3.2.1 – Eleição da COMUL.  
 
1.3.2.2 – Produto Esperado - Produto 3 - Reunião de Informações e Eleição da COMUL 
 
a) Relatório das reuniões com a comunidade, acompanhado de lista de presença e ata da reunião e 
da listagem contendo os dados dos eleitos, para a publicação de portaria de nomeação da COMUL 
no Diário Oficial de Barbacena (e-DOB). 
 
1.4 – ETAPA 3 – LEVANTAMENTO BÁSICO PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE 
REGULARIZAÇÃO     FUNDIÁRIA 
 
1.4.1 – Elaboração do Diagnóstico das irregularidades dos núcleos e parcelamentos irregulares a 
partir da análise da documentação existente e a sua complementação, quando necessária, que 
permita à identificação de todas as irregularidades técnicas e jurídicas, tendo em vista as exigências 
da legislação aplicável e outros fatores incidentes que possam influenciar o processo de 
regularização, tais como: ações judiciais em curso e Termos de Compromisso com o Ministério 
Público, comparativo com Levantamento Planialtimétrico Cadastral dos núcleos urbanos ou 
parcelamentos irregulares. 
 
1.4.2 – Atividades Previstas 
1.4.2.1 – Pesquisa Fundiária 
1.4.2.1.1 Caracterização, em planta, da situação de domínio das áreas a serem regularizadas e se 
existem ações judiciais ou administrativas que incidem sobre os referidos imóveis. 
1.4.2.2 – Cadastro Social (detalhado no item 1.4.3.1) 
1.4.2.2.1 – Elaboração de relatório contendo análise documental com ênfase na cadeia dominial dos 
moradores do núcleo habitacional, com preenchimento de questionário conforme  modelo fornecido 
pela SEMAS. 
1.4.2.2.2 – O Cadastro Social poderá ser realizado de forma remota, por meio de sistema operacional 
específico a ser desenvolvido no Produto 17 – Implantação e Operação de Escritório Técnico. 
1.4.2.2.3 – Tanto o preenchimento do questionário (item 1.4.2.2.1) quanto o envio de documentos 
deverão ser previstos para atendimento por Sistema Operacional. 
 
1.4.2.3 – Levantamento Topográfico Cadastral 
 
1.4.2.3.1 – O levantamento planialtimétrico tem como objetivo cadastrar a área de cada núcleo 
urbano, parcelamento irregular e todas as edificações nele acrescidas, de forma a permitir a análise e 
a leitura exata da situação fática da ocupação. O levantamento deverá atender os seguintes 
requisitos: 
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a) O perímetro do terreno de cada núcleo habitacional; 
b) Subdivisão interna das quadras, lotes e todas as edificações nele acrescidas; 
c) Indicação georreferenciada de todos os dispositivos de abastecimento de água, reservatórios e 
poços; 
d) Dispositivos de coleta de esgoto sanitário; 
e) Redes e dispositivos de drenagem; 
f) Guias e sarjetas; 
g) Calçadas; 
h) Cotas altimétricas dos patamares e dos eixos das vias; 
i) Áreas verdes e institucionais, indicando todas as cotas perimétricas e as respectivas áreas dos 
lotes e áreas públicas; 
j) Rede de alta tensão; 
k) Rios ou córregos, nascentes etc.; 
l) Perímetro das coberturas vegetais significativas e espécies arbóreas existentes nas vias e áreas 
livres do núcleo, com a indicação do DAP (1,30m do solo); 
m) Equipamentos existentes nos sistemas de lazer, áreas verdes e institucionais (bancos, play 
grounds, quadras, pisos, campos de atividades esportivas etc.), e 
n) Numeração das unidades habitacionais. 
 
1.4.2.3.2 – Diretriz para o levantamento cadastral 
 
1.4.2.3.2.1 – Deverá ser cadastrada toda a infraestrutura existente dentro de uma faixa de 20 (vinte) 
metros do perímetro do terreno. Os cursos d’água, brejos, córregos, áreas alagadiças etc., 
localizados a até 30 (trinta) metros do perímetro e as nascentes, localizadas a até 50 (cinquenta) 
metros do  perímetro do terreno. 
 
1.4.2.3.3 – Normas para o levantamento Topográfico 
 
a) O levantamento topográfico georreferenciado, deverá seguir o estabelecido pelos artigos 28 e 29 
Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018; 
b) Poligonais e nivelamentos conforme classes IPAC e IIN- NBR 13.133/94; 
c) Referência Planimétrica - pela ordem:  
(i) Sistema Cartográfico do município ou  
(ii) Coordenadas topográficas referenciadas ao sistema UTM – SIRGAS2000 
 
1.4.2.3.4 – Detalhes de Apresentação 
 
1.4.2.3.4.1 – A planta deverá ser apresentada em escala 1:500 ou 1:1000, conforme  orientação do 
Contratante e deverá conter: 
 
a) Limites e tipos de vegetação; 
b) Árvores isoladas - com indicação do DAP (Diâmetro na altura do peito) para árvores com diâmetro 
maior ou igual a 5 cm; 
c) Rios, córregos, nascentes - cadastro completo, com indicação do N.A.  (Nível de Água); 
d) Erosões, taludes, rochas, bota-fora; 
e) Cercas, muros, alinhamentos prediais (20 (vinte) metros além do perímetro, com indicação da 
numeração predial); 
f) Guias, postes, bocas de lobo, tubulação (cotas e diâmetro do tubo); 
g) PVs (Pontos de Vistorias) - identificação, cota da tampa e profundidade; 
h) Identificação (nome/nº) e tipo de pavimento das vias; 
i) Construções - indicadas conforme legenda; no caso de AS BUILT, registrar a numeração e o 
número de pavimentos; 
j) Redes de distribuição de energia; 
k) Levantamento Planimétrico Completo dos trechos entre o terreno e os pontos de ligação de água e 
esgoto, quando indicados pela concessionária local. 
l) Curvas de nível de metro em metro, com destaque para as de cinco em cinco metros, com pontos 
cotados com valores até centímetro; 
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m) Locação dos vértices das poligonais de apoio, com numeração dos mesmos e cotas até 
milímetros; 
n) Tabela de coordenadas das poligonais de apoio e auxiliares; 
o) Tabela de coordenadas dos vértices das divisas; 
p) Tabela com elementos de divisas e locação (azimutes/rumos e distâncias do perímetro), quando 
não possível indicar no desenho; 
q) Indicação das divisas existentes ou projetadas, com nomes dos possuidores confrontantes, 
conforme análise da documentação fundiária do terreno e das áreas vizinhas, com o vértice inicial, 
sempre que possível amarrado ao alinhamento predial da esquina mais próxima pertencente à 
quadra onde se localiza a gleba; 
r) Indicação das larguras de faixas de domínio de estradas e redes elétricas, ferrovias, quando for o 
caso; 
s) Indicação das referências planimétricas e altimétricas (nº, coordenadas / altitude, localização e 
órgão); 
t) Norte de referência; 
u) Equipe responsável pelo Levantamento Topográfico - CREA e ART do Responsável Técnico; 
v) Legenda no padrão municipal; 
w) Localização sem escala, informativa e legível; 
x) Nome do empreendimento/ Local/ Município; 
y) Título: Levantamento Planialtimétrico Cadastral 
z) Assunto. 
 
1.4.2.4 – Diagnóstico dos Núcleos: 
 
1.4.2.4.1 – A elaboração do Diagnóstico tem como objetivo a análise da documentação existente e a 
sua complementação, quando necessária, que permita à identificação de todas as irregularidades 
técnicas e jurídicas, presentes nos núcleos urbanos e parcelamentos tendo em vista às exigências da 
legislação aplicável e outros fatores incidentes que possam influenciar o processo de regularização, 
tais como ações judiciais em curso, Termos de Compromissos assumidos com o Ministério Público, 
ausência de tratamento de esgoto, etc. Nesse sentido, o Diagnóstico deverá abranger: 
 
a) Pesquisa Fundiária contendo Caracterização, em planta, da situação de domínio das áreas a 
serem regularizadas e se existem ações judiciais ou administrativas que incidem sobre os referidos 
imóveis. 
b) Análise e parecer técnico (urbanístico e jurídico) sobre a conformidade do terreno titulado com 
todos os elementos identificados no levantamento planialtimétrico cadastral, no projeto aprovado do 
núcleo urbano ou parcelamento irregular e nas informações de cadastro fiscal imobiliário do 
município. Em caso de desconformidade, será realizada a análise técnica jurídica com a indicação 
das alternativas possíveis para a sua superação; 
c) Avaliação dos indicadores de saneamento nos moldes do Sistema Nacional de Informações sobre 
Saneamento (SNIS) do sistema de abastecimento de água e de afastamento de esgotos implantado 
no parcelamento ou núcleo; 
d) Avaliação quantitativa do Sistema de Tratamento dos efluentes sanitários do parcelamento ou 
núcleo, contendo as informações sobre a forma de drenagem para ETE –Estação de Tratamento de 
Esgoto, bem como da existência ou Ajustamento de Conduta assinado pelo município e/ou sua 
concessionária de serviços de água e esgoto. Nestes casos, o Diagnóstico deverá apresentar uma 
proposta para o equacionamento do tratamento; 
e) Sistematização do conjunto de informações relativas às condições atuais da ocupação dos núcleos 
urbanos, envolvendo aspectos físicos e os sociais tais como: uso de ocupação do solo  urbano, 
condições de habitabilidade, áreas de risco, áreas de preservação ambiental, equipamentos públicos 
comunitários, infraestruturas existentes, perfil socioeconômico geral da comunidade, organizações 
comunitárias e mecanismos de participação social nas ações públicas; 
f) Avaliação da situação fática dos núcleos urbanos e parcelamentos em relação às Legislações 
Municipal, Estadual e Federal e ao Plano Diretor do município, apontando as  desconformidades do 
empreendimento em relação às legislações pertinentes. 
g) Obtenção da Certidão atualizada da matrícula dos núcleos e parcelamentos a serem regularizados, 
obtida junto ao Cartório de Registro de Imóveis; identificação das etapas de aprovação do projeto já 
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cumpridas e levantamento de informações acerca dos comprometimentos assumidos perante o 
Ministério Público, decorrentes de Termos de Ajustamento de Conduta e as pendências judiciais em 
cursos, quando houver;  
h) Elaboração de planta de sobreposição entre a ocupação identificada no levantamento 
planialtimétrico e as matrículas dos títulos ocupados totalmente ou parcialmente pelo núcleo; 
i) Definição das estratégias para a regularização tendo em vista as exigências da legislação aplicável 
e as etapas da regularização fundiária decorrentes, com indicação das pendências fundiárias para o 
registro imobiliário. 
 
1.4.3 – Produtos Esperados 
1.4.3.1 – Produto 4 – Cadastro Social 
1. Pasta contendo: 
a) Croqui com a selagem dos lotes por setor indicando a numeração das moradias, bem como a 
nomenclatura das ruas; 
b) Coleta de cópia dos documentos pessoais dos moradores titulares; 
c) Coleta dos comprovantes do tempo de moradia; 
d) Questionário de cada família, fornecido pela SEMAS, preenchido; 
e) Relatório Socioeconômico com a sistematização, tabulação e análise dos dados coletados;  
f) Relatório dos Titulares dos lotes. 
 
1.4.3.2 – Produto 5 – Levantamento Planialtimétrico Cadastral  
- Pasta contendo: 
a) Planta Topográfica com todos os detalhes mencionados no subitem Detalhes de  Apresentação 1. 
b) Mídia Digital, contendo: 
- Desenhos em CAD; 
- Arquivos de pontos em ASCII; 
- Arquivos com cálculos das poligonais; 
- Memoriais descritivos; 
- Histórico - relatório técnico (metodologia, equipamentos, equipe técnica, amarrações planimétricas e 
altimétricas, observações etc.); 
- Informação quanto à definição das divisas, ajuste de área ou necessidade retificação, área real, 
área do título, etc.; 
- Arquivos com os dados brutos (sem correção diferencial) das observações do GPS, quando 
utilizada esta tecnologia, nos formatos nativos do equipamento e RINEX2; 
- Arquivos com os dados corrigidos das observações do GPS; 
- Arquivos brutos da coletora da estação total, em formato adequado conforme a marca e o modelo 
do equipamento, que possa ser importado pelo SOFTWARE TOPOGRAPH; 
- Relatório resultante do processo de correção diferencial das observações GPS; 
- Monografia do(s) vértice(s) de origem e dos vértices implantados; 
- Observações: Dos itens relacionados acima, entregar pasta com cópia em papel apenas do relatório 
técnico, relatório de ajustamento GPS, monografias dos vértices, relatórios de cálculo das poligonais, 
e desenhos. 
c) Outros documentos (incluir na pasta): 
- Croqui de campo e esquemas das poligonais; 
- Cadernetas de campo dos nivelamentos geométricos; 
- Documentação fundiária e plantas do terreno (fornecidas pela Prefeitura), bem como das áreas 
confinantes que subsidiaram o fechamento das divisas ou que auxiliarão na eventual retificação do 
título; 
- Anotações de campo referentes às medições GPS para associação dos pontos ocupados com os 
respectivos arquivos de rastreamento, incluindo informação dos intervalos de rastreamento e a altura 
da antena em cada ponto; 
2. - A ART emitida pelo responsável referente ao trabalho, com a indicação do nome do 
empreendimento. 
- Documentação fundiária e plantas do terreno (fornecidas pela Prefeitura), bem como das áreas 
confinantes que subsidiaram o fechamento das divisas ou que auxiliarão na eventual retificação do 
título; 
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d) – Detalhes de Apresentação 1 
 
- Os desenhos deverão ser apresentados conforme na escala 1:500, ou em outra escala conveniente 
para o bom entendimento do levantamento, sendo acordado com a SEMAS antes da execução; 
- O desenho preliminar do levantamento deverá ser entregue para a SEMAS, em papel sulfite, para 
revisão da toponímia. O formato das folhas deverá obedecer às dimensões definidas pela ABNT. 
Sempre que necessário, em função do número de folhas, indicando a articulação das  folhas, 
transcrevendo para a planta a numeração correspondente a essa articulação. A ligação das folhas 
deverá ser feita sem grande sobreposição de desenho; 
- Os arquivos eletrônicos devem prever um ponto de inserção com o mesmo referencial, objetivando 
a montagem automática da sequência dos desenhos; 
3. - A orientação das folhas será livre, visando cobrir a área a regularizar com o menor número 
possível de folhas; 
- A representação gráfica de todas as informações levantadas deverá obedecer à convenção 
cartográfica padrão; 
- Na planta deverá constar a tabela de coordenadas e cotas dos vértices das poligonais, a legenda, a 
flecha do norte, a articulação das folhas e anotação da origem altimétrica com seu datum; 
4. - No caso em que os trabalhos de cálculo e desenho forem realizados com software 
topográfico, deverão ser organizados em layers separados, informando a relação cor x pena utilizada; 
5. - Nos desenhos devem constar as referências do ponto de origem planimétrica e altimétrica 
do levantamento, tabelas de coordenadas e cotas dos vértices da poligonal principal e dos RN 
utilizados, legendas e outras informações relevantes; 
- Documentos de texto, planilhas, análises, relatórios, etc — Formato A4, Fonte Arial, Estilo Normal, 
Tamanho 11. 
- Em digital nas seguintes extensões: 
• Dwg - autocad-versão 2010 ou superior — para desenhos técnicos 
• Doc - Word 2010 — para documentos de texto 
• Xls — Excel 2010 — para arquivos de planilha 
 
Observação: Não serão aceitos, em qualquer hipótese, arquivos de leitura, do tipo pdf (adobe acrobat 
reader). Os projetos e “as built” estão incluídos no preço “ unitário/prancha” bem como todos os 
memoriais descritivos necessários à execução. 
1.4.3 3 – Produto 6 - Relatório de Sistematização 
 
1.4.3.3.1 – Apresentado em planta as condições atuais da ocupação dos núcleos urbanos,      
envolvendo aspectos físicos e os sociais tais como: uso e ocupação do solo urbano, condições de 
habitabilidade, áreas de risco, áreas de preservação ambiental, equipamentos públicos comunitários, 
infraestruturas existentes, perfil socioeconômico geral da comunidade, organizações comunitárias e 
mecanismos de participação social nas ações públicas. 
 
1.5 – ETAPA 4 - REGULARIZAÇÃO DO DOMINÍO DA GLEBA 
 
1.5.1 – Ações necessárias para que se obtenha o domínio ou posse das áreas, a fim de que sejam 
disponibilizadas para possibilitar o registro do projeto de regularização fundiária junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis. 
 
1.5.1.2 – Atividades Previstas 
 
1.5.1.2.1 – Definição das estratégias para a regularização tendo em vista as exigências da legislação 
aplicável e as etapas da regularização fundiária decorrente, com indicação das pendências fundiárias 
para o registro imobiliário, tais como:  
(i) necessidade de averbação de via de acesso;  
(ii) atualização de confrontantes;  
(iii) aquisição de terreno;  
(iv) baixa da inscrição no INCRA, dentre outras. Nos casos de desapropriações de terrenos não 
concluídas pela Prefeitura, serão oferecidas informações sobre o estágio das ações e proposta e do 
registro da imissão na posse na matrícula, se for o caso. 
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Nos empreendimentos em que seja necessária a unificação, desmembramento, retificação de 
matrículas ou demarcação, o procedimento deve ser o que segue: 
 
a) No caso de unificação: levantamento planimétrico do perímetro constante das matrículas e da 
situação pretendida com os respectivos memoriais descritivos e áreas, com indicação dos 
confrontantes atuais e sua qualificação, observando os requisitos estabelecidos na Lei de Registros 
Públicos; 
b) No caso de desmembramento: levantamento planimétrico do perímetro da situação atual e 
pretendida com os respectivos memoriais descritivos e áreas com a indicação dos confrontantes 
atuais e sua qualificação, observando os requisitos estabelecidos na Lei de Registros Públicos; 
c) No caso de retificação ou de demarcação urbanística: levantamento planimétrico do perímetro a 
ser retificado com respectivo memorial descritivo e área, com a indicação dos confrontantes atuais e 
sua qualificação observando os requisitos estabelecidos na Lei de Registros Públicos. 
 
1.5.2 – Produtos Esperados 
 
1.5.2.1 – Produto 7 - Planta de unificação, desmembramento, retificação ou demarcação 
urbanística com o correspondente memorial e recolhimento de ART do responsável, contendo: 
a) Peça gráfica de demarcação urbanística com a delimitação georreferenciada da área ocupada para 
fins habitacionais, de domínio público ou privado, contendo: a identificação de seus limites, 
confrontantes, área total e localização. A delimitação deve ser definida por meio de levantamento 
planimétrico, que deverá conter:  
(i) Informações relevantes para a inclusão ou exclusão dos limites da intervenção;  
(ii) Memorial descritivo do perímetro da demarcação, com as informações caracterizadas na peça 
gráfica;  
(iii) A análise das documentações relativas à questão cartorial da área em análise (número de 
matrículas ou transcrições abrangidas, indicação de possuidores identificados) visando a realização 
dos procedimentos de regularização fundiária junto aos Cartórios de Registro de Imóveis, com o 
efetivo registro do Auto de Demarcação Urbanística e consequente abertura da matrícula; 
b) Como parte deste produto, deve ser apresentada, ainda, planta de sobreposição do imóvel 
demarcado com a situação da área constante no Registro de Imóveis e certidão da matrícula ou 
transcrição. Na inexistência destas, devem ser apresentadas as circunscrições imobiliárias anteriores, 
se for possível; 
Observação: As Plantas mencionadas na Etapa 4, deverão ser apresentadas em escala apropriada 
para não haver dúvidas quanto a sua leitura.  
1.6 – ETAPA 5 – ELABORAÇÃO DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
 
1.6.1 – O projeto de regularização fundiária e os respectivos memoriais descritivos deverão ser 
elaborados a partir da situação fática da ocupação e do levantamento planialtimétrico cadastral, em 
atendimento às exigências das diretrizes municipal, estadual e federal que disciplinam a 
regularização fundiária. 
1.6.2 – Os documentos serão parte componente do Plano Integrado de Urbanização e Regularização 
Fundiária Sustentável, que será submetido à análise e aprovação da Comissão Especial a ser 
designada e dos órgãos estaduais se for o caso. 
 
1.6.3 – Atividades Previstas 
 
1.6.3.1 – A Planta Urbanística de Regularização deverá ser elaborada sobre o levantamento 
planialtimétrico cadastral contendo: 
a) Planta de sobreposição entre a ocupação identificada no levantamento planialtimétrico e as 
matrículas dos títulos ocupados totais ou parcialmente pelo núcleo, em escala 1:500 ou menor, 
conforme orientação do Contratante; 
b) Planta Urbanística de Regularização em escala 1:500, folhas em tamanho A1 (ABNT), contendo: 
- Quadras, as áreas livres, as ambientalmente protegidas, as Áreas Institucionais, os lotes, e as 
demais áreas com todas as nomenclaturas e medidas. 
- Cursos d’águas com o sentido de escoamento; 
- Quadro de áreas, conforme, orientação do contratante. 
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- Curvas de nível de metro em metro, destacando a cada 5 (cinco) metros. 
- Poligonal da área a regularizar, com quadro indicando os rumos ou azimutes e as distâncias entre 
os seguimentos, anotando as Coordenadas do ponto inicial. 
-  Quadro Legenda, padrão municipal. 
- Localização sem escala. 
c) Nas plantas deverão constar o nome, o número de inscrição municipal e o número de registro no 
CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou no CREA – Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia, do responsável técnico. Elas deverão estar devidamente assinadas e acompanhadas do 
RRT ou da ART do serviço com seu respectivo comprovante de quitação; 
d) Memorial descritivo para registro imobiliário, elaborado conforme especificações dos Cartórios de 
Registro de Imóveis; 
e) Projetos Complementares de Infraestrutura urbana, acompanhados de memoriais de cálculo e 
descritivos, bem como da relação de peças, quando se fizer necessário; 
f) No caso de empreendimentos em condomínio, o projeto de regularização incluirá a Planta de 
Instituição e Especificação de Condomínio (PIC), atendendo a legislação aplicável (Lei Federal nº 
4.591/64 - art. 1.331 e seguintes do Código Civil); 
g) Todo o material deverá obedecer às normas e padrões estabelecidos pelo artigo na Lei Federal nº 
13.465/2017 e Decretos Municipais complementares.  
h) As plantas do Projeto de Regularização deverão ser entregues em 2 (dois) jogos de cópias 
plotadas e, após o aceite do Contratante, em meio digital em AutoCad 2010 com extensão “DWG”, 
em escala 1:500, com a devida anotação do número da RRT ou ART e, se necessário, de    perfis 
transversais e longitudinais das vias e áreas públicas. 
 
1.6.4 – Produtos Esperados 
 
1.6.4.1 – Produto 8 - Plantas Urbanísticas de Regularização acompanhadas do respectivo memorial 
do perímetro a regularizar.  
 
1.6.4.2 – Produto 9 - Projetos complementares de infraestrutura urbana quando necessária e os 
respectivos memoriais técnicos: 
 
a) Projeto básico de drenagem superficial/galerias de águas pluviais -Projeto de captação, 
escoamento e destinação de águas pluviais, com respectivos memoriais, de modo a evitar erosões e 
assoreamento de córregos e/ou cursos de água; 
b) Projeto básico da rede de distribuição de água potável para atender a regularização do núcleo 
junto à concessionária local deverá ser elaborado o projeto de distribuição de água potável; 
c) Projeto básico da rede coletora de esgotos para atender a regularização do núcleo junto à 
concessionária local deverá ser elaborado o projeto básico de captação e destinação final de esgotos; 
d) Projeto básico de Estação de Tratamento de esgotos -para atender a regularização do núcleo junto 
à concessionária local deverá ser elaborado o projeto tratamento dos efluentes e sua destinação final; 
e)  Projeto básico de iluminação pública -para atender a regularização e dar maior segurança ao 
núcleo, deverá ser elaborado projeto de iluminação pública, atendendo as diretrizes da 
concessionária local; 
f) Projeto básico de prevenção de Combate a Incêndio para atender a regularização e a expedição de 
alvará da Polícia Militar pelo Corpo de Bombeiros do Estado. Para tanto deverá ser elaborado o 
projeto básico, atendendo a legislação em vigor; 
g) Planta cadastral de edificação e memoriais descritivos - nos processos de regularização, em que 
houver edificações que necessitam, por força de lei, a serem regularizadas, durante ou no final do 
processo; 
h) Projeto de paisagismo / revegetação e memoriais descritivos - Verificada a necessidade de plantio 
ou de revegetação das áreas públicas, praças e ruas, serão desenvolvidos projetos de paisagismo ou 
de revegetação atendendo as normas e legislações específicas; 
i) Elaboração de plantas e memoriais para instituição e convenção de condomínio/incorporação nos 
termos da Lei Federal n°4591/1964 e suas alterações. 
 
OBS: A apresentação dos produtos 8 e 9 deverão obedecer ao especificado no Detalhe de 
Apresentação 2 
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- Detalhe de Apresentação 2 
 
a) Os desenhos deverão ser apresentados conforme na escala 1:500, ou em outra escala 
conveniente 
para o bom entendimento do levantamento, sendo acordado com a SEMAS antes da execução; 
b) O desenho preliminar dos projetos deverá ser entregue para a SEMAS, em papel sulfite, para 
revisão da toponímia. O formato das folhas deverá obedecer às dimensões definidas pela ABNT. 
Sempre que necessário, em função do número de folhas, indicar a articulação das folhas, 
transcrevendo para a planta a numeração correspondente a essa articulação. As ligações das folhas 
deverão ser feitas sem muita sobreposição de desenho. 
c) Os arquivos eletrônicos devem prever um ponto de inserção com o mesmo referencial, objetivando 
a montagem automática da sequência dos desenhos; 
d) A orientação das folhas será livre, visando cobrir a área a regularizar com o menor número 
possível de folhas; 
e) Na planta deverá constar a tabela de coordenadas e cotas dos vértices da poligonal a regularizar, 
a legenda, a flecha do norte, a articulação das folhas e anotação da origem altimétrica com seu 
datum; 
f) Documentos de texto, planilhas, análises, relatórios, etc — Formato A4, Fonte Arial, Estilo Normal, 
Tamanho 11. 
g) Em digital nas seguintes extensões: 
• Dwg - autocad-versão 2010 ou superior — para desenhos técnicos 
• Doc - Word 2010 — para documentos de texto 
• Xls — Excel 2010 — para arquivos de planilha 
 
Observação: Não serão aceitos, em qualquer hipótese, arquivos de leitura, do tipo pdf (adobe acrobat 

reader). Os projetos e “as built” estão incluídos no produto – prancha, bem como todos os memoriais 

descritivos necessários à execução. 

 

1.6.4.3 – Produto 10 – Análise do Processo de Regularização - Compreende a análise de 

documentos, plantas, projetos, memoriais, estudos do Plano de Regularização aprovado, 

demonstrando em Relatório as fases faltantes, objeções e eventuais adequações em razão de 

percalços surgidos no transcorrer da execução do Plano de Regularização, incluindo vistoria em         

campo. 

 

1.7 – ETAPA 6 – ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO PLANO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

URBANÍSTICA E AMBIENTAL. 

 
1.7.1 – Elaboração e aprovação do Plano de Regularização Fundiária junto à Comissão Especial a 

ser designada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 

1.7.2 – Quando houver ocupação de Área de Preservação Permanente - APP no perímetro da área a 

ser regularizada, ou ocupação em Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais deverá ser 

apresentado Relatório técnico ambiental para compor o Plano de Regularização. Devem ser previstas 

ainda as licenças específicas como gravame de faixas de domínio para instalação de gasodutos; 

1.7.3 – Atividades Previstas 

 

a) Obtenção e/ou atualização de todos os documentos técnicos e jurídicos necessários à aprovação 

do parcelamento do solo junto à Comissão Especial a ser designada.  

b) Elaboração do Plano Integrado de Urbanização e Regularização Fundiária Sustentável em ZEIS a 

ser submetido à Comissão Especial a ser designada. 

c) Protocolo do referido Plano através de memorando, aos representantes de cada órgão da 

Administração Municipal integrante da comissão, acompanhamento e obtenção dos respectivos 

pareces favoráveis; 
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d) Elaboração dos projetos complementares, se solicitados durante o processo de aprovação, e 
atendimento das exigências que se fizerem necessárias; 
e) Obtenção da anuência dos órgãos municipais, estaduais ou federais e documentos  pertinentes, 
quando for o caso; 
f) Obtenção de Termos de Compromisso e/ou outros documentos e atendimento das condicionantes 
exigidas pelos órgãos, quando for o caso; 
g) Obtenção do Decreto de Aprovação e plantas carimbadas. 
h) Montagem de processo para registro do Plano de Regularização Fundiária ser  encaminhado ao 
Cartório de Registro Imobiliário. 
 
1.7.4 – Produtos Esperados 
1.7.4.1 – Produto 11 – Estudo Técnico Ambiental - REURB de Interesse Social art 4º § 5º do Decreto 
9.310/2018. 
 
O Estudo Técnico Ambiental deverá ser elaborado para comprovar que a regularização fundiária 
implica em melhoria das condições ambientais em relação à situação de ocupação irregular anterior, 
com base no § 2º inciso VIII do artigo 11 da Lei Federal nº 13.465/17 e artigos 64 e 65 da Lei Federal 
nº 12.651/12. O Estudo deve compatibilizar-se com o projeto de regularização fundiária e conter, no 
mínimo, os seguintes elementos: 
 
a) Caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada; 
b) Especificação dos sistemas de saneamento básico; 
c) Proposição de intervenções para a preservação e o controle de riscos geotécnicos e de 
inundações; 
d) Recuperação de áreas degradas e daquelas não passíveis de regularização; 
e) Comprovação das condições de sustentabilidade urbano-ambiental, considerados o uso adequado 
dos recursos hídricos, a não ocupação das áreas de risco e a proteção das unidades de conservação 
e das suas áreas de amortecimento, quando for o caso; 
f) Comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores propiciada pela regularização proposta; 
e 
g) demonstração de garantia de acesso livre e gratuito pela população às áreas de lazer e aos corpos 
d`água, quando couber. 
 
Produto 12 – Aprovação junto à Comissão Especial a ser designada no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis - Elaboração de documentos que compõe o Plano Integrado de Urbanização e 
Regularização Fundiária Sustentável. 
 
Obs: A aprovação ambiental poderá ser feita pelos Estados, na hipótese de o Município não ter órgão 
ambiental capacitado (art. 4º, § 3º , Decreto Federal nº 9.310/2018). 
 
1.8 – ETAPA 7 – ELABORAÇÃO DE TITULOS 
1.8.1 – Atividades Previstas 
a) Atualização das informações cadastrais e elaboração de lista de habilitados ao recebimento dos 

títulos de posse/propriedade, em consonância com a Secretaria Municipal de Assistência Social, 

através do setor de Políticas Públicas Habitacionais, no município de Barbacena; 

b) Definição da documentação a ser outorgado a cada família beneficiada de acordo com a estratégia 

de regularização definida e da análise dos dados do cadastro das famílias, após análise e discussão 

com a SEMAS. 

c) Reunião com representantes da Comissão Especial a ser designada para apresentação da Política 

de Subsídio e entrega de instrumental, quando a área regularizada for de propriedade municipal; ou 

quando a área regularizada for de propriedade particular, apresentação da documentação fornecida 

pela SEMAS, para ser encaminhada ao Cartório de Registro Imobiliário. 

d) Elaboração do instrumental a ser entregue ao beneficiário; 
e) Coleta de assinatura dos titulares nas documentações individualizadas, quando a propriedade da 
área for municipal. 
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f) Os documentos deverão ser entregues em três vias impressas, sendo ao menos uma em  via 
colorida e com timbre da Prefeitura. 
 
1.8.2– Produtos Esperados 
1.8.2.1 – Produto 13 - Lista de habilitados, elaborada conforme as regras do setor de Políticas 
Públicas Habitacionais, da Secretaria Municipal de Assistência Social, do município de Barbacena; 
1.8.2.2 – Produto 14 – Elaboração de documentos que garantam a segurança jurídica da posse/ 
propriedade, assinados pelos titulares beneficiados, quando for o caso. 
 
1.9 – ETAPA 8 – REGISTRO DO PARCELAMENTO E DOS TITULOS ENTREGUES 
 
1.9.1 Autuação da documentação necessária para regularização do empreendimento junto ao cartório 
de registro de imóveis e obtenção das matrículas individualizadas do loteamento, com o respectivo 
Registro dos títulos de propriedade individuais.  
 
1.9.2 – Atividades Previstas 
a. Instrução do processo com os documentos necessários, protocolo e acompanhamento do 
processo de Registro Imobiliário do parcelamento aprovado e do registro dos títulos emitidos e 
assinados na matrícula da respectiva unidade; 
b. Atendimento das eventuais notas de devolução emitidas pelo Cartório de Registro de Imóveis, 
após envio da cópia para ciência, análise e discussão com a SEMAS; 
c. Obtenção do registro imobiliário do empreendimento e as matrículas individualizadas dos 
lotes; 
d. Apresentação dos documentos necessários para instrução de processo individual interno da 
Secretaria. 
 

 As despesas decorrentes da obtenção e registro imobiliário dos núcleos urbanos e 
parcelamentos, bem como as matrículas individualizadas serão pagas diretamente pela Contratada 
aos Cartórios, mediante apresentação do orçamento obtido junto ao Cartório competente, quando 
necessário. Insta ressaltar que todos os encargos deverão estar inclusos na proposta apresentada 
pela Contratada.  

 Os documentos a serem encaminhados ao Cartório de Registro de Imóveis devem ser 
entregues em 02 (duas) vias impressas, além do arquivo digital. 
 
1.9.3 – Produtos Esperados 
1.9.3.1 – Produto 15 - Conjunto de documentos necessários à instrução do pedido de registro do 
parcelamento no competente Cartório de Registro de Imóveis, conforme estabelecido pela Norma de 
Corregedoria do Estado de Minas Gerais.  
 
1.10 – ETAPA 9 – ENTREGA ÀS FAMÍLIAS BENEFICIADAS 
 
1.10.1 – Realização de atividade para entrega dos títulos registrados às famílias beneficiadas. 
1.10.2 – Atividades Previstas 
1.10.2.1 – Entrega dos títulos aos beneficiários. 
1.10.3 – Produtos Esperados 
1.10.3.1 – Produto 16 – Reunião de Entrega dos títulos aos beneficiários e apresentação de Relatório 
Final. 
 
1.11 – ATIVIDADES E PRODUTOS RELACIONADOS À ASSESSORIA E CONSULTORIA 
1.11.1 – ETAPA CONTÍNUA – IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE ESCRITÓRIO TÉCNICO 
 
1.12.– Produto Esperado 
1.12.1. – Produto 17 – IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE ESCRITÓRIO TÉCNICO 
1.12.2 – As atividades e produtos a seguir descritos referem-se às ações de assessoria, consultoria e 
monitoramento das ações de regularização fundiária, objeto deste termo e têm por objetivo planejar 
as macroatividades de planejamento do escopo da presente contratação, estabelecer os indicadores 
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de monitoramento de sua execução, de modo a elaborar e executar   medidas necessárias para o seu 
bom seu andamento. 
1.12.3 – A contratação prevê estudos específicos eventualmente necessários para a regularização 
fundiária dos núcleos urbanos, nas áreas jurídica, social, ambiental e de engenharia. 
1.12.4 – A contratação prevê ainda a disponibilização a SEMAS de sistema operacional específico 
para regularização fundiária. 
1.12.5 – O Sistema Operacional deverá atender tanto a usuários da SEMAS, quanto aos munícipes 
que façam parte do processo de regularização fundiária, escopo deste contrato. 
 
1.13 – Atividades Previstas 
a) Atualização teórico-metodológica da equipe técnica da Prefeitura e consultoria no conjunto de 
temas, etapas e atividades que integram as ações de regularização fundiária; 
b) Apoio técnico para adequação da legislação de uso e ocupação e regularização do solo urbano e 
elaboração de projetos de lei no âmbito municipal, se for o caso; 
c) Apoio técnico na elaboração de projetos para atender as Normas Estaduais e Federais; 
d) Acompanhamento e atendimento de exigências para a aprovação de projetos junto ao Município e 
aos Cartórios de Registro de Imóveis; 
e) Assessoria na elaboração de Títulos e apoio técnico no atendimento das exigências formuladas 
pelos Cartórios de Registro de Imóveis; 
f) Relatório mensais, semestrais e final das ações e serviços prestados para a regularização     
fundiária de cada núcleo urbano; 
g) Assessoria na elaboração de estudos específicos nas áreas jurídica, ambiental ou de engenharia. 
h) Relatório Final de Encerramento da regularização fundiária de cada núcleo urbano; 
i) Assessoria e apoio técnico na elaboração de estudos específicos nas áreas jurídica, ambiental ou 
de engenharia. 
 
5.14 – RECURSOS HUMANOS E EQUIPAMENTOS 
5.14.1 – A empresa contratada deverá apresentar uma equipe técnica de coordenação qualificada 
aptos a desenvolverem o trabalho de regularização, respeitando as condições e prazos impostos 
neste Termo e Edital e as legislações atinentes à matéria. 
 
5.15 – Equipe de Execução dos Serviços 
A) A equipe técnica operacional deve ser mobilizada pela contratada conforme a dimensão dos 
trabalhos e as atividades, sendo esta constituída, minimamente por engenheiro, arquiteto urbanista e 
advogado aptos a desenvolverem o trabalho de regularização, respeitando as condições e prazos 
impostos neste Termo e Edital e as legislações atinentes à matéria. 
 
1.16 – RECURSOS MATERIAIS E ESCRITÓRIO TÉCNICO 
1.16.1 – A CONTRATADA deverá prover o suporte material necessário ao desenvolvimento de todas 
as atividades previstas neste Edital, incluindo-se a instalação de escritório(s) no Município de 
Barbacena, com previsão de toda a infraestrutura necessária à segurança, comunicação, mobiliário, 
material de escritório, informática e demais condições materiais inerentes ao desenvolvimento dos 
trabalhos das equipes, bem como os deslocamentos necessários da equipe para a realização dos 
serviços, os equipamentos para comunicação (tipo rádios e celulares) e equipamentos portáteis de 
informática. 
1.16.2 – A CONTRATADA deverá prover as condições adequadas ao desenvolvimento de seus 
trabalhos, implantando suas instalações e logística, incluindo veículos para deslocamentos das 
equipes e vistorias, de forma a atender a tempo as necessidades do serviço solicitado e das equipes 
alocadas. 
1.16.3 – O Escritório Técnico deverá ser implantado em instalações com localização estratégica e 
funcional no Município de Barbacena, contando com sistemas capazes de prover   comunicação de 
forma rápida e moderna, disponibilizando materiais e equipamentos, inclusive de informática e 
mobiliário suficientes em qualidade, tipo e quantidade para o atendimento de seus trabalhos e 
atividades. 
1.16.4 – A CONTRATADA deverá implantar Plantão de Atendimento nas áreas de intervenção com 
previsão de infraestrutura necessária em relação à segurança, comunicação, mobiliário, material de 
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escritório, e demais condições materiais inerentes ao desenvolvimento dos trabalhos das equipes 
locais. 
Obs.1: O espaço para Plantão de Atendimento será providenciado pela CONTRATADA, bem como 
os itens necessários a implantação do plantão. 
Obs.2: Não há estimativa de frequência de plantão. 
1.16.5 – A Contratada deverá atentar quanto à qualidade do material encaminhado a SEMAS tanto 
em meio físico, quanto em meio digital. 
1.17 – O prazo estabelecido para a execução dos serviços é de 24 (vinte e quatro meses) meses, 
com possibilidade de prorrogação do prazo contratual, se necessário à conclusão do serviço, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
1.18 – A CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias úteis do recebimento (pela 
Contratada) da respectiva Ordem de Serviço, enviada pelo Setor Municipal Competente. 
1.19 – Todas as etapas constantes no Anexo I deste Termo de Referência serão executadas por uma 
única empresa (Lote Único). 
1.20 – A comprovação quanto à qualificação da Equipe de Coordenação mencionada no item 5.16 
será realizada pela Contratada, respeitando as disposições do item 5.15 deste Termo. 
1.21 – A entrega e recebimentos provisório e definitivo do objeto deste Termo de Referência serão 
feitos perante a Chefia de Políticas Públicas Habitacionais, na Sede da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.  
1.21.1 Os serviços, serão recebidos: 
a) Provisoriamente, no prazo máximo de (02) dias úteis, observando o prazo estimado para a 
realização do projeto, nos termos do cronograma físico-financeiro, constantes neste Termo de 
Referência e Edital.  
b) Definitivamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, cujo setor procederá a análise das etapas 
realizadas e, em caso de não cumprimento ou cumprimento parcial, será oportunizado o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para adequação e execução, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, à 
critério da Secretaria Municipal de Assistência Social, em casos excepcionais. 
1.22 - Os critérios de seleção das 1.000 (mil) unidades imobiliárias a serem regularizadas serão 
estabelecidos na forma regulamentar que deverá observar, no mínimo, os seguintes 
parâmetros: 
I- renda familiar igual ou inferior à definida no parágrafo único do art. 6º do Decreto Federal nº 
9.310/2018; 
II– serem de detentores de posse mansa, pacífica e sem qualquer 
oposição, por no mínimo 05 (cinco) anos, das unidades imobiliárias;  
III – ser a unidade imobiliária utilizada como moradia; 
IV - estar inscrito, ao menos um membro do núcleo familiar, no Cadastro Único do 
Governo Federal; 
V–não possuir outro imóvel cadastrado em nome de quaisquer 
componentes do núcleo familiar. 
1.23 - A seleção das unidades deverá observar, ainda, os seguintes critérios preferencias 
socioeconômicos, na hipótese de identificação de número superior às 1.000 (mil) unidades 
imobiliárias, a serem avaliados pela Secretaria Municipal de Assistência Social: 
I – Beneficiários em situação de extrema pobreza e vulnerabilidade, com renda familiar per capta 
inferior a ¼ do salário mínimo vigente; 
II – famílias com mulheres responsáveis pela unidade familiar, comprovada por autodeclaração;  
III- famílias das quais faça parte pessoas portadoras de deficiência, comprovada por laudo médico, ou 
pessoas idosas 
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ANEXO 04 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA EXPEDIÇÃO DO CRC E HABILITAÇÃO 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

01 – Documento de identificação de todos os sócios ou administrador; 

02 – Inscrição do Ato Constitutivo e alterações, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício; 

03 – Cópia do CNPJ; 

04 – Cópia do cartão de inscrição estadual e/ou municipal relativo ao domicílio sede do licitante; 

 

REGULARIDADE FISCAL: 

05 – Certidão Negativa de Débito estadual do domicílio sede do licitante; 

06 – Certidão Negativa de Débito Municipal do domicílio sede do licitante; 

07 – Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, incluindo 

Contribuições Previdenciárias e de Terceiros; 

08 – Certidão de Regularidade de Situação junto ao FGTS, emitido pela CEF; 

09 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT do domicílio sede do licitante; 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10 – Certidão Negativa de pedido de falência ou recuperação, expedida pelo cartório distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou execução patrimonial expedida no domicílio sede do licitante; 

11 – Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social e apresentados na 

forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial, vedada a sua substituição por Balancetes 

ou Balanços Provisórios, sendo exigidos os seguintes índices: 

- Liquidez Geral (ILG): igual ou superior a 1,00 

- Solvência Geral (SG): igual ou superior a 1,00 

- Liquidez Corrente (ILC): igual ou superior a 1,00 

11.1 - Demonstrativo de Índices Financeiros, extraídos do balanço apresentado, para fins de análise 

das condições financeiras da Licitante, onde: 

𝐼𝐿𝐺 =
𝐴𝐶 + 𝑅𝐿𝑃

𝑃𝐶 + 𝐸𝐿𝑃
                                      𝑆𝐺 =

𝐴𝑇

𝑃𝐶 + 𝐸𝐿𝑃
                                𝐼𝐿𝐶 =

𝐴𝐶

𝑃𝐶
 

 

ILG = Índice de Liquidez Geral 

SG = Solvência Geral 

ILC = Índice de Liquidez Corrente 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

11.2 – Se, e somente se, a empresa licitante apresentar resultado menor que 1,00 em qualquer dos 

índices relacionados na alínea anterior, a mesma deverá comprovar que possui Capital Social ou 

Patrimônio Líquido mínimo de 10% sobre o valor de sua proposta. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12 – Atestado de Visita técnica ou declaração sobre as condições locais para a execução do 

objeto, nos termos da cláusula 12 e Anexo 13 deste Edital. 

13 – Certidão atualizada de registro da empresa e de seus responsáveis técnicos no CREA, 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais ou CAU, Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo, em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação.  
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14 – Relação da equipe técnica (NÃO É NOMINAL) especializada essencial à realização dos 

serviços, em que deverá ser minimamente constituída por engenheiro, arquiteto urbanista e advogado 

aptos a desenvolverem o trabalho de regularização, respeitando as condições e prazos impostos 

neste Edital e as legislações atinentes à matéria. 

14.1 – A comprovação da experiência que trata o item 14 dar-se-á por meio de: 

a) CTPS (carteira de trabalho e previdência social) ou contrato de prestação de serviços, ou por meio 

de ato constitutivo de empresa, caso faça parte do quadro de sócio licitante; 

b) Diploma de graduação, registro dos respectivos conselhos (quando exigidos pela legislação 

federal) e atestados ou declarações fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

declarando que o profissional desempenhou/desempenha as funções/atividades acima descritas. 

15 – Comprovação através de certidões e/ou atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidade e prazo com o objeto da licitação; 

 

 

DECLARAÇÕES DIVERSAS 

13 – Declarações conforme modelo do Anexo 05. 

 

OBSERVAÇÕES: 

1º - Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas. 
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ANEXO 05 

MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 

 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2023   PROCESSO Nº 231/2022 

 

 

 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por 

intermédio de seu representante legal, Sr. _________________________ portador da Carteira de 

Identidade nº ____________________ e do CPF nº _________________, DECLARA sob as penas 

da lei: 

 

1) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V DA LEI 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99: que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos; 

 

2) INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: que até a presente data 

inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

 

3) CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: que recebeu todos os documentos e 

informações, conhece e acata as condições para cumprimento das obrigações objeto da Licitação; 

 

4) DECLARAMOS AINDA que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade mista, deste órgão celebrante 

 

 

Local e data 

 

 

 

____________________________________ 

(Nome- Identidade – CPF/CNPJ do declarante) 

 

 

A presente declaração deverá ser assinada pelo licitante ou seu representante legal. 
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ANEXO 06 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2023       PROCESSO Nº 231/2023 

 

Objeto: 

Identificação do licitante: 

Razão social, CNPJ, endereço completo, e-mail, telefone: 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

 

LOTE ÚNICO 

Item Quant. Unid. ESPECIFICAÇÃO 
Valor 

ofertado 

   

 

[ CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTE DO 

ANEXO 03. ] 

 

 

 

Obs. Declaramos que aceitamos e estamos de acordo com todas as condições, especificações, 

valores, quantidades, etc. estabelecidas neste edital. 

 

Local e data 

 

_________________________ 

 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO 07 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO TÉCNICA 

 

 

ITEM Critério de avaliação 
Pontuação 

atribuída 

Máximo de 

pontos 

1 

 

Atestado, certidão ou declaração 

comprobatória de Experiência profissional do 

licitante ou de membro da equipe técnica na 

prestação de serviços Regularização 

Fundiária Urbana (REURB), na modalidade 

REURB - S (REURB de Interesse Social- 

núcleos urbanos informais de baixa renda) 

 

5 (cinco)pontos 

para cada 

documento 

comprobatório 

apresentado. 

25 (vinte e 

cinco) 

pontos 

2 

 

Atestado, certidão ou declaração 

comprobatória de formação de membro da 

equipe técnica em cursos completos de 

especialização lato sensu, sendo aceitos 

apenas cursos com duração mínima de 360 

(trezentas e sessenta) horas, realizadas por 

instituição autorizada pelo MEC. 

5 (cinco) pontos por 

curso 

de pós-graduação 

de 

membro da equipe 

técnica ou sócio. 

Limitado a 1 (um) 

título por pessoa 

25 (vinte e 
cinco) 
pontos 

3 

 

 

Atestado, certidão ou declaração 

comprobatória de formação de membro da 

equipe técnica em cursos completos de 

mestrado, sendo aceitos apenas cursos com 

duração mínima de 360 (trezentas e 

sessenta) horas, realizadas por instituição 

autorizada pelo MEC. 

5 (cinco) pontos por 

curso de pós-

graduação 

de membro da 

equipe 

técnica ou sócio. 

Limitado a 1 (um) 

título 

por pessoa. 

25 (vinte e 
cinco) 
pontos 
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4 

 

Atestado, certidão ou declaração 

comprobatória de formação de membro da 

equipe técnica em cursos completos de 

doutorado, sendo aceitos apenas cursos com 

duração mínima de 360 (trezentas e 

sessenta) horas, realizadas por instituição 

autorizada pelo MEC. 

5 (cinco) pontos por 

curso de pós-

graduação 

de membro da 

equipe 

técnica ou sócio. 

Limitado a 1 (um) 

título 

por pessoa. 

 
25 (vinte e 
cinco) 
pontos 

Valor Máximo de Pontos 100 (cem) 
pontos 
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ANEXO 08 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO 09 

MINUTA DO CONTRATO 
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ANEXO 10 
MODELO DE INSTRUMENTO DE PROMESSA DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO. 

 

 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2023   PROCESSO Nº 231/2022 

 

O [NOME DO CONSÓRCIO LICITANTE], (qualificação e composição), por meio de seu 

representante legal, [NOME DA EMPRESA LÍDER], (qualificação), vem, respeitosamente, declarar, 

para fins de direito e sob as penas da lei, em atendimento ao previsto no Edital que: 

I. Compromete-se a constituir, caso seja adjudicatário, Sociedade de Propósito Específico 

(SPE) para a assinatura do Contrato, segundo as leis brasileiras, com sede e administração 

no país, no Município de Barbacena, observadas as condições apresentadas nas propostas, 

bem como a participação de cada uma das empresas no Consórcio. 

II. O objeto social da SPE a ser constituída restringir-se-á, exclusivamente, à participação na 

licitação e à execução do objeto do Contrato, o que deverá estar contemplado em seus atos 

constitutivos. 

III. Compromete-se a, a partir da data de assinatura do Contrato, integralizar o capital social 

mínimo da SPE no valor e condições nos termos do Contrato. 

IV. Compromete-se a adotar, na SPE, os padrões de governança corporativa e de contabilidade, 

e de elaboração de demonstrações financeiras padronizadas, nos termos do artigo 9°, § 3° da 

Lei Federal n.° 11.079/2004, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 

baseadas na Legislação Societária Brasileira (Lei Federal n.° 6.404/1976 e alterações 

posteriores) e nas Normas Contábeis emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - 

CFC. 

V. Declara a aceitação de responsabilidade solidária, nos termos do artigo 33 da Lei Federal n.º 

8.666/1993, com suas alterações, no tocante ao objeto desta licitação, cobrindo integralmente 

todas as obrigações assumidas. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração, nos termos e sob as penas da Lei. 

Local, Data                         

 

__________________________________________ 

Nome do Consórcio Licitante 

Nome do Representante Legal 

 

 

__________________________________________ 

Representantes Legais das demais empresas consorciadas 
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ANEXO 11 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

ETAPAS  SERVIÇO PROPOSTO PRAZO ESTIMADO 
PARA A 

REALIZAÇÃO DO 
PROJETO  

PAGAMENTO AO 
FINAL DE CADA 
ETAPA, SENDO:  

1 ESTUDOS PRELIMINARES E PLANEJAMENTO DA 
AÇÃO EM CADA  NÚCLEO URBANO E 
PARCELAMENTOS IRREGULARES 

45 dias, contados 
do recebimento 

da Ordem de 
Serviço 

 
 

15 % (quinze por 
cento) 

2 MOBILIZAÇÃO COMUNITÁRIA INICIAL E ELEIÇÃO 
DA COMISSÃO DE URBANIZAÇÃO E LEGISLAÇÃO 
(COMUL) 

30 dias, contados 
da finalização da 

etapa 01 

3  LEVANTAMENTO BÁSICO PARA ELABORAÇÃO DO 
PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

120 dias, contados 
da finalização da 

etapa 02 

15% (quinze por 
cento) 

4 REGULARIZAÇÃO DO DOMINÍO DA GLEBA 90 dias, contados 
da finalização da 

etapa 03 

15% (quinze por 
cento) 

5 ELABORAÇÃO DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 

120 dias, contados 
da finalização da 

etapa 04 

 
35% (quinze por 

cento) 

6 ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO PLANO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANÍSTICA E 
AMBIENTAL. 

120 dias, contados 
da finalização da 

etapa 05 

7 ELABORAÇÃO DE TITULOS 45 dias, contados 
da finalização da 

etapa 06 

 
20% (quinze por 

cento) 

8 REGISTRO DO PARCELAMENTO E DOS TITULOS 
ENTREGUES 

45 dias, contados 
da finalização da 

etapa 07 

9  ENTREGA DOS TÍTULOS REGISTRADOS ÀS FAMÍLIAS 
BENEFICIADAS 

30 dias, contados 
da finalização da 

etapa 08 

 ETAPA 
CONTÍNUA 

 IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE ESCRITÓRIO 
TÉCNICO 

45 dias contados 
do recebimento 
pela Contratada 

da Ordem de 
Serviço 

Valor distribuído 
entre as demais 

etapas  
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ANEXO 12 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAS ÁREAS URBANAS PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

EM BARBACENA – MG. 
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ANEXO 13 

MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE AS CONDIÇÕES LOCAIS PARA A EXECUÇÃO DO 
OBJETO 

 

(NOME DA EMPRESA) _____________________________________________________, 

CNPJ nº ___________________________, com sede (ENDEREÇO COMPLETO), por 

intermédio de seu representante legal, para fins da Concorrência nº 004/2023, DECLARA 

expressamente que: 

 

(       ) Conhece as condições locais para execução do objeto nos termos consignados no Edital e 

documentos técnicos, aceitando todas as condições e especificações propostas. 

OU 

(   ) Dispensa o conhecimento das condições locais para execução do objeto nos termos 

consignados no Edital e documentos técnicos associados, aceitando todas as condições e 

especificações propostas. 

 

 

____________________________, _____ de ______________________ de 2023 

(CIDADE)             (DIA)                         (MÊS) 

 

 

 

___________________________________________________________ 

Assinatura e identificação do dirigente da empresa 

 

 

 

 

OBS.: Assinalar apenas uma das duas opções acima. 

 

 


